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Ata n' 41 1 da Comissão de Legislação e Recursos (CLR). Aos catorze dias do mês

de setembro de dois mil e vinte e dois, às dez horas, reúne-se, de forma híbrida,

através do Sistema Google Meet de conferência e na Sala de Reuniões da

Secretária Geral, a Comissão de Legislação e Recursos, sob a Presidência do

Suplente do Presidente, Prof. Dr. Nuno Manuel Morgadinho dos Santos Coelho.

Compareceram, de forma presencial, os Professores Doutores: Carlos Eduardo

Ambrósio, Giulio Gavini, José Soares Ferreira Neto, Nuno Manuel Morgadinho dos

Santos Coelho, Regina Szylit e a representantes discente Ana Paula Souza Alvesl

as convidadas Dr.' Adriana Fragalle Moreira, Procuradora Geral Adjunta e a Dr.'

Stephanie Hayakawa da Costa, Procuradora Chefe da Procuradoria Acadêmica da

Procuradoria Geral. Presente, também, a Senhora Secretária Geral, Prof.' Dr.'

Marina Gallottini. Participaram, de forma remota, os Professores Doutores: Durval

Dourado Neto e a representantes discente Ingred Merllin Batista de Souza. Ausente,

o Conselheiro Celso Fernandes Campilongo, Edson Cezar Wendland e Pedro

Bohomoletz de Abreu Dallari, sendo substituídos pelos Conselheiro Carlos Eduardo

Ambrósio, José Soares Ferreira Neto e Giulio Gavini, respectivamente. l --

EXPEDIENTE. Havendo número legal, o Sr. Suplente do Presidente inicia a reunião,

colocando em discussão e votação a Ata n.' 410, da reunião realizada em

l0.08.2022, sendo a mesma aprovada. O Senhor Suplente do Presidente informa

que o Prof. Dr. Celso Fernandes Campilongo não pode comparecer à reunião por

motivo de compromissos anteriormente agendados. Nenhum Conselheiro querendo

fazer uso da palavra, o Senhor Suplente do Presidente passa à parte ll - ORDEM

DO DIA. 1 - PROCESSOS A SEREM REFERENDADOS. 1.1 - PROCESSO

2022.1.7620.1.6 - PRO-REITORIA DE PESQUISA. Minuta de Resolução que cria o

Programa de Formação em Gestão Acadêmica de Projetos de Pesquisa, bem como

de Portaria GR que estabelece o valor e a quantidade de bolsas no âmbito do

referido Programa. Despacho do Senhor Presidente aprovando, "ad referendum" da

Comissão de Legislação e Recursos, o parecer do Prof. Dr. Edson Cezar Wendland,

favorável à minuta de Resolução que cria o Programa de Formação em Gestão

Acadêmica de Projetos de Pesquisa, bem como a minuta de Portaria GR, que

estabelece o valor e a quantidade de bolsas no âmbito do referido Programa

(23.08.2022). Senhor Presidente. 2 - PROCESSOS

RELATADOS. 2.1 - Relator: Prof. Dr. CELSO FERNANDES CAMPILONGO. l.

PROCESSO 2022.1.213.71.7 - MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA.
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Solicitação de autorização excepcional da CLR para que a Profa. Dra. Mana Cristina

Oliveira Bruno exerça um terceiro mandato consecutivo como Presidente da

Comissão de Pós-Graduação (CPG) do Museu de Arqueologia e Etnologia (MAE).

caracterizando sua segunda recondução. Ofício do Vice-diretor em exercício, Prof.

Dr. Camilo de Mello Vasconcelos, ao Presidente da CLR, Prof. Dr. Censo Fernandes

Campilongo, encaminhando pedido para que a CLR considere a excepcionalidade

do mandato e aprove a permanência da chapa eleita recentemente, composta pela

Profa. Dra. Mana Cristina Oliveira Bruno, como Presidente da Comissão de Pós-

Graduação (CPG) do Museu de Arqueologia e Etnologia (MAE), e a Profa. Helouise

Lima Costa, como Vice-presidente. Na oportunidade, esclarece que, de acordo com

a Pró-Reitoria de Pós-Graduação, a Profa. Mana Cristina Oliveira Bruno já cumpriu o

mandato nos termos do $ 3' do art. 48 do Estatuto e não pode ser reconduzida.

Acrescenta que, de fato. a professora Bruno esteve na Comissão de Pós-Graduação

interunídades em Museologia no período de 18.11.2019 a 12.07.2022, no entanto,

sua permanência como "presidente" se deu em função de um problema

político/administrativo dentro da própria Comissão, que obrigou a referida Profa.

Bruno a assumir o Programa. Ademais, aponta que a diretoria do MAE não

considera adequada, nesta altura, realizar nova eleição para a presidência e vice-

presidência, tendo em vista que se está em fase de elaboração de uma segunda

resposta junto à Pró-Reitoria acerca da proposta do Doutorado em Museologia,

sendo que a Profa. Cristina Bruno está envolvida de forma permanente, inclusive,

elaborando e tomando todas as providências cabíveis, o que acarretaria prejuízos ao

andamento do pedido de doutorado, cujo prazo de resposta é final de agosto.

Acrescenta, ainda, que a figura da Profa. Cristina Bruno no processo e.
especialmente na gestão do programa, reflete numa perspectiva atuante e positiva

na Casa e no próprio Programa e uma solução diferente desta certamente trará

prejuízos e desgastes internos, inclusive, entre os demais museus. Parecer PG. P

R.o 5189/2022: esclarece, de início, que segundo determina o Art. 48. $ 5' do

Estatuto da USP, a Presidência da Comissão de Pós-Graduação permite uma

recondução. Acrescenta que, interpretando as normas estatutárias, a CLR definiu o

que se deve entender por "permitida uma recondução" nos seguintes termos: "(...) as

sucessivas reconduções serão possíveis toda vez que o texto normativo não

explicite a expressão "permitida uma recondução'', caso em que a vontade do

legislador de limitar as reconduções ficou expressamente fixada, não admitindo
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outra interpretação" (Ofício Circular SG/CLR/48/2014). Assim sendo, em conclusão

parcial, afirma que, de acordo com a interpretação fixada pela CLR, as disposições

do art. 49. $ 3', c/c o art. 48, $ 5'. do Estatuto limitam a possibilidade de recondução

na Presidência da CPG a um único mandato ("não admitindo outra interpretação").

Nesse sentido, correta a resposta dada pela PRPG ao MAE, ao recusar o exercício

de um terceiro mandato consecutivo à Profa. Dra. Mana Cristina Oliveira Bruno

como Presidente da CPG do Museu. Passando a análise do alegado tempo mínimo

de mandato (mandato tampão), ressaltar que o Estatuto não prevê tempo mínimo de

mandato para que incida a limitação a uma única recondução. Acrescenta que, ao

interpretar as normas eleitorais, o Tribunal Superior Eleitoral e o Supremo Tribunal

Federal entendem ser irrelevante o tempo de exercício do mandato (mandato

tampão ou mandato regular) para que incida a limitação à reeleição. Por fim, quanto

a justificativa apresentada pelo Museu para seu pedido de autorização excepcional

para uma segunda recondução à docente mencionada, esclarece que sua avaliação

compete à CLR. Não obstante, observa que, sob o aspecto jurídico-formal, não

parece configurada a excepcionalidade pretendida, uma vez que questões

políticas/administrativas fazem parte da normalidade de qualquer comissão

estatutária. Ademais, lembra que as atividades ora desempenhadas pela docente

configuram atribuição ordinária de qualquer Presidente de CPG, não sendo possível

identificar, a partir do relato do Museu, nenhuma especificidade ou individualidade

(19.08.2022). A CLR decide pelo indeferimento da solicitação de autorização

excepcional para que a Profa. Dra. Mana Cristina Oliveira Bruno exerça um terceiro

mandato consecutivo como Presidente da Comissão de Pós-Graduação (CPG) do

Museu de Arqueologia e Etnologia (MAE), caracterizando sua segunda recondução.

2.2 - Relator; Prof. Dr. DURVAL DOURADO NETO. 1. PROCESSO

2020.1.4011.1.7 -- REITORIA DA USP. Proposta encaminhada pela Secretaria

Geral, de revogação da Resolução n' 8002, de 03 de agosto de 2020, que define

procedimentos para a realização de provas de processos seletivos durante o período

de prevenção de contágio pela Covid-19 para a contratação de docentes por prazo

determinado, e suspende temporariamente a aplicação de dispositivos da Resolução

n' 7354/2017. Parecer PG. P. n' 05196/2022: esclarece que, por meio da
Resolução n' 8002/2020, houve a suspensão, durante o estado de calamidade

pública decorrente da pandemía de Covid-19, de dispositivos da Resolução n'

7354/2017, com a substituição da prova escrita pelo julgamento de memorial com
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prova pública de arguição, utilizando-se a videoconferência e outros meios

eletrõnicos para a realização das provas. Em razão da retomada das atividades

presenciais na USP, e da publicação da Portaria GR n' 7687/2021 , a SG manifestou

interesse na revogação da Resolução n' 8002/2020, retomando a eficácia de todos

os dispositivos da Resolução n' 7354/2017 e, para atender tal solicitação,

encaminha minuta de resolução. Informa que, considerando que os processos

seletivos regulados pela Resolução n' 7354/2017 preveem a realização de prova

escrita e aqueles regidos pela Resolução n' 8002/2020 possuem julgamento de

memorial com prova pública de arguição, após a revogação da Resolução n'

8002/2020, caso alguma Unidade/órgão já tenha publicado um edital nos termos

desta Resolução e pretenda modificar os procedimentos para a realização nos

moldes da Resolução n' 7354/2017, não será possível a mera retificação do

instrumento editalício, mas haverá necessidade de cancelamento do edital já

publicado sob a égide da Resolução n' 8002/2020 para a publicação de um novo

edital no formato definido pela Resolução n' 7354/2017, pois não haverá mais

sentido na apresentação de um memorial para a inscrição dos candidatos. Desta

forma, recomenda que haja a previsão de que a Unidade/órgão escolha entre a

manutenção dos editais já publicados ou o cancelamento para publicação de novo

edital (no formato da Resolução n' 7354/2017). Inexistindo óbices jurídicos-formais,

informa que a decisão de mérito a respeito da proposta compete à CLR, a qual

deliberou, tanto pela Resolução n' 7354/2017 quanto pela Resolução n' 8002/2020

(29.08.22). A CLR aprova o parecer do relator. favorável à revogação da Resolução

n' 8002, de 03 de agosto de 2020, que define procedimentos para a realização de

provas de processos seletivos durante o período de prevenção de contágio pela

Covid-19 para a contratação de docentes por prazo determinado, e suspende

temporariamente a aplicação de dispositivos da Resolução n' 7354/2017. O parecer

do relator é do seguinte teor: "]l] Considerando s solicitação da Secretaria Geral

para revogação da Resolução 8002, de 3 de agosto de 2020, que define

procedimentos para realização de provas de processos seletivos durante o período

de prevenção de contágio pela Covid-19, para a contratação de docentes por tempo

determinados [2] Considerando o Parecer P. 5196/2022. de 29 de agosto de 2022,

da lavra da dd. Procuradora Chefe Stephanie Yukie Hayakawa da Costa, da
Procuradoria Acadêmica, em que informa que recomenda a previsão, e encaminha

Minuta, de que a Unidade/órgão escolha entre a manutenção dos editais já
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publicados ou o cancelamento para publicação de novo Edital. [3] Considerando o

acolhimento do Parecer pelo dd. Procurador Geral Adjunto em exercício Rafael Seco

Saravalli, em 29 de agosto de 2022. [4] Em função do exposto, apresento o seguinte

PARECER: Sugiro que a CLR aprove a Minuta que Revoga a Resolução

8002/2020." 2. PROCESSO 2020.1.3753.1.0 - FACULDADE DE ECONOMIA,

ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E ATUÁRIA. Proposta encaminhada pela

Secretaria Geral, de revogação da Resolução n' 7955, de 05 de junho de 2020, que

define procedimentos para a realização de concurso público para a outorga do título

de Livre Docente durante o período de prevenção de contágio pela COVID-19,

suspende a realização de concursos públicos para cargos efetivos e suspende

temporariamente a aplicação de dispositivos do Regimento Geral da USP. Parecer

PG. P. n' 05197/2022: esclarece que por meio da Resolução n' 7955/2020 houve a

suspensão, de 17.03.2020 a 31.12.2021. dos efeitos de dispositivos do Regimento

Geral que estabelecem prazo máximo para a realização de concursos docentes. Tal

suspensão, por ser originalmente limitada a 31.12.2021. já restou superada, porém,

permaneceram vigentes os demais dispositivos da Resolução, os quais disciplinam a

utilização de videoconferência e de outros meios eletrânicos para a realização de

videoconferência e de outros meios eletrõnicos para a realização de algumas provas

do concurso para a outorga do título de Livre Docente durante o estado de
calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19. Em razão da retomada

das atividades presenciais na USP, e da publicação da Portaria GR n' 7687/2021 , a

SG manifestou interesse na revogação da Resolução n' 7955/2020. Manifesta que

não há óbice jurídico e para atender a referida solicitação, encaminha minuta de

resolução. Informa que há necessidade de definição a respeito dos editais já

publicados e, por esse motivo, insere na minuta duas alternativas (A e B), para

avaliação da CAA, da CLR e do Co. Alternativa A: as Unidades/órgãos decidiriam se

os editais da Livre Docência já publicados nos termos da Resolução n' 7955/2020

seriam mantidos (realizando-se etapas com uso de videoconferência e outros meios

eletrânicos) ou retificados para realização das provas de modo presencial.

Alternativa B: os editais da Livre-Docência já publicados pelas Unidades/órgãos nos

termos da Resolução n' 7955/2020 seriam obrigatoriamente retificados para

realização das provas do certame de forma integralmente presencial. Esclarece que

a Resolução n' 7955/2020 foi deliberada pela CAA, pela CLR e pelo Co, sendo este

o trâmite que deverá ser percorrido para sua revogação (29.08.22). A CLR aprova o
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parecer do relator, favorável à revogação da Resolução n' 7955, de 05 de junho de

2020, adotando-se a alternativa 'A' para o artigo 2' da minuta encaminhada pela d.

Procuradoria Geral: "Os editais de concurso de livre-docência já publicados nos

termos da Resolução n' 7955, de 05 de julho de 2020, poderão ser mantidos.

realizando-se o certame nos termos daquela normativa. Parágrafo único -- Caso a

Congregação da Unidade ou órgão equivalente decida que os concursos dos editais

já publicados sob a vigência da Resolução n' 7955, de 05 de julho de 2020, deverão

ser realizados nos termos previstos nos artigos 163 a 181 do Regimento Geral, os

respectivos editais deverão ser retificados.". Q DêrQÇQLdo relator é do seguinte teor:

"ll] Considerando a proposta da Secretaria Geral para revogação da Resolução

7955, de 5 de junho de 2020, que disciplinou a utilização de videoconferência e

outros meios eletrõnicos para a realização de provas de título de Livre Docente

durante o período decorrente da pandemia de Covid-191 [2] Considerando o Parecer

P. 5197, de 29 de agosto de 2022, da lavra da dd. Procuradora Chefe Stephanie

Yukie Hayakawa da Costa, da Procuradoria Acadêmica, em que (i) por meio da

resolução 7955/2020 houve suspensão de 19/03/20 a 31/12/21, dos efeitos de

dispositivos do Regimento Geral que estabelece prazo máximo para a realização de

concursos docentes. Pelo prazo, tal suspensão já restou superada. (ii) porém,

permanecem vigentes os demais dispositivos da Resolução, os quais disciplinam a

utilização de videoconferência e de outros meios eletrõnicos (ii) em razão da

retomada das atividades presenciais na USP, a Secretaria Geral manifestou

interesse na revogação dessa Resolução. E encaminhou uma Minuta com duas

alternativas (A) e (B), sendo: (A) as Unidades/órgãos decidiriam se os editais da

Livre Docência já publicados nos termos da Resolução 7955/2020 seriam mantidos

(realizando-se etapas com uso de videoconferência e outros meios eletrõnicos) ou

retíficados para realização das provas de modo presenciall (B) os editais da Livre

Docência já publicados pelas Unidades/órgãos nos termos da Resolução 7955/2020

seriam obrigatoriamente retificados para realização das provas do certame de forma

integralmente presencial. [3] Considerando o acolhimento do Parecer pe]o dd.

Procurador Geral Adjunto em exercício Rafael Seco Saravalli, em 29 de agosto de

2022. [4] Em função do exposto, apresento o seguinte PARECER: Sugiro que a CLR

aprove a Minuta que Revoga a Resolução 7955 de 5 de junho de 2020, adotando a

alternativa (A), do item 2, ficando o texto da Minuta: Artigo 2' - Os editais de

concurso de livre-docência já publicados nos termos da Resolução n'7955, de 05 de
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junho de 2020, poderão ser mantidos, realizando-se o certame nos termos daquela

normativa. Parágrafo único -- Caso a Congregação da Unidade ou órgão equivalente

decida que os concursos dos editais já publicados sob a vigência da Resolução

n'7955, de 05 de junho de 2020, deverão ser realizados nos termos previstos nos

artigos 163 a 181 do Regimento Geral, os respectivos editais deverão ser
retificados." 3. PROCESSO 2021.1.291.41.5 - SOCIEDADE BOTÂNICA DE SÃO

PAULO. Termo de Permissão de Uso de área de 18 m:, localizada na Rua do

Matão, n' 277, Edifício André Dreyfus (Sala 134, Piso Térreo, Departamento de

Botânica, Instituto de Biociências), em favor da Sociedade Botânica de São Paulo

(SBSP). Parecer da PG. P. n.' 16020/2021: esclarece que a administração poderá

outorgar o uso privativo de bem público de uso especial em favor de entidade

particular, a título precário, ou seja, podendo ser revogada a qualquer tempo.

mediante justificativa de interesse público. Há que se demonstrar, outrossim, se o

uso do bem pelo particular não irá prejudicar o desempenho das atividades públicas

para as quais o bem público está afetado. Acrescenta que, na hipótese dos autos, a

justificativa de interesse público foi apresentada, bem como o assunto foi aprovado

nas instâncias competentes da Unidade, cabendo, apenas, o exame do mérito pela

Comissão de Orçamento e Património e pela Comissão de Legislação e Recursos.

Em relação à documentação apresentada, observa que os autos não vieram

instruídos com a documentação da entidade que demonstra a regularidade da sua

constituição (Estatutos devidamente registrados no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas e alterações subsequentes), o que se requer. Além disso, há que se

anexar aos autos a Ata de Eleição de seus últimos dirigentes, ou documento

equivalente que demonstre a capacidade de representação da entidade pelo

signatário do Termo de Permissão de Uso, o que deve ser certificado pela Unidade.

Feitas essas considerações, conclui que a minuta de Termo de Permissão de Uso

apresentada não apresenta irregularidades e está em conformidade com o modelo

sugerido na página desta Procuradoria. Os autos são devolvidos ao Instituto de

Biociências para ciência e providências (07.10.2021). A Unidade encaminha os

autos à Procuradoria Geral com as informações solicitadas (04.11.2021). Cota PG.

C. 23113/2021: "Considerando que a análise jurídica foi realizada por intermédio do

Parecer PG P 16.020/2021, não havendo mais observações a serem feitas, e,

instruídos os autos com a documentação apontada no referido Parecer, estes estão

em condições de serem encaminhados à D. Secretaria Geral para deliberação da
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Comissão de Legislação e Recursos e pela Comissão de Orçamento e Património. "

(07.12.2021). Manifestação da SEF: declara nada há a opor em relação à

Permissão de uso do espaço indicado e encaminha os autos ao DFEI (1'.08.2022).

Manifestação do DA: observa que o procedimento adotado nos autos atende às

normas orçamentárias vigentes (22.08.22). A CLR aprova o parecer do relator,

favorável à formalização do Termo de Permissão de Uso de área de 18 m:.
localizada na Rua do Matão, n' 277, Edifício André Dreyfus (Sala 134, Piso Térreo,

Departamento de Botânica, Instituto de Biociências), em favor da Sociedade

Botânica de São Paulo (SBSP). O parecer do relator é do seguinte teor: "]l]
Considerando o Ofício de 21 de julho de 2021, em que o Diretor do Departamento

de Botânica do Instituto de Biociências, Prof. Dr. lgor Cesarino solicita a cessão de

endereço e de uma sala para a Sociedade Botânica de São Paulo (SBSP). ]2]

Considerando o DB.OF34/08 de 10 de agosto de 2021, em que a Chefe do
Departamento de Botânica Profa. Dra Gladys Flávia de A. Meio de Pinna informa

que foi aprovada a indicação da Sala da Secretaria do Departamento de Botânica

(sala 134), na 451' Sessão Ordinária do Conselho Departamenta]. [3] Considerando

o Termo de Permissão de Uso da área de 18m2, localizada na Rua do Matão, 277

Edifício André Dreyfus (Sala 134. Piso Térreo, Departamento de Botânica. Instituto

de Biociências). [4] Considerando que a permissão de uso foi aprovada pe]a

Congregação do IB-USP em sua 464; reunião ordinária realizada em 27 de agosto

de 2021.[5] Considerando o Parecer PG.P.16020/2021. de 30 de setembro de 2021 ,

da lavra da d. Procuradora Cristiane Mana Nunes Gouveia D'Áurea, da Procuradoria

de Património Material e Imaterial, em que: (i) esclarece que a administração poderá

outorgar o uso privativo de bem público de uso especial em favor de entidade

particular, a título precário, ou seja, podendo ser revogada a qualquer tempo,

mediante justificativa de interesse públicos (ii) o assunto foi aprovado nas instâncias

competentes da Unidades (iii) destaca que os autos não vieram instruídos com a

documentação da entidade que demonstra a regularidade (Estatutos devidamente

registrados no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e alterações subsequentes)l (iv)

solicita a Ata de Eleição de seus últimos dirigentes, ou documento equivalente que

demonstre a capacidade de representação da entidade pelo signatário do Termo de

Permissão de Uso, que deve ser certificado pela Unidade. (v) a minuta do Termo de

Permissão de Uso não apresenta irregularidades, estando em conformidade com o

modelo sugerido pela Procuradoria. ]6] Considerando o acolhimento do Parecer pelo



9

273

274

275

276

278

279

280

281

282

283

284

285

286

287

288

289

290

291

292

293

294

295

296

297

298

299

300

301

302

303

304

305

306

dd. Procurador Chefe Mauricio Montané Comin, da Procuradoria de Património

Material e Imaterial, em 5 de outubro de 2021. [7] Considerando o acolhimento do

Parecer pela dd. Procuradora Geral Adjunta Adriana Fragalle Moreira, em 7 de

outubro de 2021. l81 Considerando que a Unidade encaminhou as informações

solicitadas no Parecer PG.P.16020/2021 [9] Considerando a Cota PG.C.23113/2021 ,

de 7 de dezembro de 2021, da lavra da dd. Procuradora Cristiane Mana Nunes

Gouveia D'Áurea. da Procuradoria de Património Material e Imaterial, em que afirma

que os autos foram instruídos, sem necessidade de mais observações. [10]

Considerando o acolhimento pelo dd. Procurador Chefe Mauricio Montané Comin,

da Procuradoria de Património Material e Imaterial, em 7 de dezembro de 2021 . [1 1]

Considerando a manifestação da Superintendência do Espaço Físico (SEF), em 28

de julho de 2022, em que informa que nada há a opor em relação ao uso do espaço.

j12] Considerando a manifestação do Departamento de Finanças, em que informa

que o procedimento adotado atende às normas orçamentárias vigentes. [10] Em

função do exposto, apresento o seguinte PARECER: Sugiro que a CLR aprove a

cessão de uso do espaço da Sala da Secretaria do Departamento de Botânica (sala

134), do Instituto de Biociências, para a Sociedade Botânica de São Paulo (SBSP), a

título precário." 4. PROCESSO 2021.1.19367.1.8 - FACULDADE DE FILOSOFIA,

LETRAS E CIENCIAS HUMANAS. Proposta de anteprojeto de Regimento do

Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Núcleo de Estudos da

Violência (NEV-USP). Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa: analisou o

anteprojeto de Regimento encaminhado pela coordenação do Núcleo de Apoio à

Pesquisa e Inovação denominado Núcleo de Estudos da Violência (NEV-USP),

considerando que o mesmo está em conformidade com a Resolução CoPq 8029, de

07 de outubro de 2020. Parecer do CoPq: aprova, com base na análise do Grupo

Assessor de Interfaces de Pesquisa, a adequação do Anteprojeto de Regimento do

Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Núcleo de Estudos da

Violência (NEV-USP), em conformidade com a Resolução CoPq 8029, de 07 de

outubro de 2020. (31.08.22). A CLR aprova o parecer do relator, favorável à

proposta de anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação

denominado Núcleo de Estudos da Violência (NEV-USP). O parecer do relator é do

seauinte teor: "]l] Considerando a publicação da Resolução Copa 8242 de 27 de

maio de 2022, em que prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Estudos da Violência (NEV-USP). [2]
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Considerando a proposta de anteprojeto do Regimento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Estudos da Violência (NEV-USP). [3]

Considerando que o Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa analisou o

anteprojeto e o mesmo está em conformidade coma a Resolução CoPq 8029, de 7

de outubro de 2020. ]4] Considerando a aprovação pelo Conselho de Pesquisa e

Inovação (CoPq), em sessão realizada em 31 de agosto de 2022. ]5] Em função do

exposto, apresento o seguinte PARECER: Sugiro que a CLR aprove o Anteprojeto

de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Núcleo de

Estudos da Violência (NEV-USP)." 2.3 - Relator: Prof. Dr. EDSON CEZAR
WENDLAND. 1. PROCESSO 2022.1.11351.1.6 - PRõ-REITORIA DE

GRADUAÇÃO. Minuta de Resolução CoG que altera dispositivos da Resolução CoG

n' 7825, de 25 de setembro de 2019. que dispõe sobre a reorganização e as
competências das Câmaras do Conselho de Graduação, bem como minuta de

Resolução CoG que altera dispositivos do Regimento de Graduação, baixado pela

Resolução n' 7817, de 30 de agosto de 2019. Despacho da Pró-reitoria de
Graduação, encaminhando os autos à Procuradoria Geral para análise jurídico-

formal da Resolução. Na oportunidade, salienta que se constatou a necessidade de

alteração de dispositivos (art. 17 e $1o) constantes do Regimento de Graduação e

solicita a gentileza de que se verifique se há outros a serem alterados (8.06.2022).

Parecer PG. P. R.o 05172/2022: em apertada síntese, resume que a proposta da

PRG consiste em eliminar a realização de eleição de membros docentes do CoG

para composição das Câmaras deste colegiado. Todos os membros docentes do

CoG passariam, então. a integrar uma dessas Câmaras, como membros natos,

definindo-se a composição de cada Câmara segundo as Unidades, que estariam

listadas expressamente na Resolução CoG 7825/2019. A seguir, observa que a

proposta apresentada pela PRG veio desacompanhada de justificativa, o que deverá

ser providenciado, em atendimento ao princípio da motivação, para tramitação das

modificações pretendidas. Quanto à minuta apresentada, esclarece que, objetivando

adequação às normas de técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar

Estadual n. 863/1999, é oferecida em anexo uma minuta integralmente nova,

contendo a proposta que foi possível extrair do texto encaminhado pela PRG.
Acrescenta que, no que tange às disposições transitórias que serão aplicadas aos

mandatos ora em curso, a intenção da PRG deverá ser esclarecida, uma vez que a

medida proposta ao final da minuta não se afigura possível. Por esse motivo. deverá
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a PRG propor outro tipo de disposição transitória. Considerando a completa

modificação do sistema atualmente vigente, recomenda-se que os proponentes

escolham entre: 1) o respeito aos mandatos atualmente vigentes até o seu término.

para só depois implementar a nova composição: 2) o término imediato de todos os

mandatos dos membros docentes (inclusive de Coordenador e de Vice-

Coordenador, já que há na CAN Vice-Coordenadora que passaria a integrar outra

Câmara). Por fim, quanto à consulta da PRG a respeito de outras normas, cujo texto

demanda alteração para acatamento da proposta, esclarece que há necessidade de

modificação do art. 17 do Regimento de Graduação, medida para a qual apresenta

também anexa a minuta adequada. (5.8.2022) Ofício do Pró-reitor de Graduação.

Prof. Dr. Aluísio Augusto Cotrim Segurado, à Sra. Secretária Geral, Prof.' Dr.'

Marina Gallottini. encaminhando propostas de alteração do Regimento de

Graduação (Resolução n' 7817/2019) e da Resolução CoG n' 7825/2019, para

análise das instâncias do Conselho Universitário com as alterações feitas após o

Parecer da Procuradoria Geral. Acrescentando que as alterações se justificam "em

virtude da necessidade de readequação da composição das Câmaras do Conselho

de Graduação para aprimoramento dos trabalhos e discussões realizados e também

permitir a representatividade de todas as Unidades." Informa que as propostas foram

aprovadas pelo Conselho de Graduação em sessão de 18 de agosto de 2022. A

CLR aprova o parecer do relator, favorável à Resolução CoG que altera dispositivos

da Resolução CoG n' 7825, de 25 de setembro de 2019, que dispõe sobre a

reorganização e as competências das Câmaras do Conselho de Graduação, bem

como à Resolução CoG que altera dispositivos do Regimento de Graduação.

baixado pela Resolução n' 7817, de 30 de agosto de 201 9. aparecer do relator é do

seauinte teor: "0 presente processo trata de Minuta de Resolução CoG que altera

dispositivos da Resolução CoG n' 7825, de 25 de setembro de 2019, que dispõe

sobre a reorganização e as competências das Câmaras do Conselho de Graduação,

bem como minuta de Resolução CoG que altera dispositivos do Regimento de

Graduação, baixado pela Resolução n' 7817, de 30 de agosto de 2019. 1 . Histórico

- 30/05/2022 -- Of.Gab-PRG-025/22: encaminhamento da minuta de Resolução pelo

Sr. Pró- Reitor de Graduação à Câmara de Avaliação e Normas (CAN)l - 08/06/2022

-- encaminhamento da documentação à Procuradoria Geral, após aprovação da

proposta pelo CoG em 02/06/20221- 29/07/2022 -- Parecer PG. P 05172/2022,

emitido pela Dra. Stephanie Yukie Hayakawa da Costa, Procuradora Chefe da
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Procuradoria Acadêmica, com sugestões de revisão de redação da Resolução,

particularmente. das disposições transitóriasl - 02/08/2022 - acolhimento do Parecer

pela Dra. Adriana Fragalle Moreira, Procuradora Geral Adjunta e encaminhamento à

PRGI - 04/08/2022 - e-mail da Divisão Acadêmica à PG, solicitando esclarecimentos

adicionaisl - 15/08/2022 -- e-mail da Dra. Stephanie Y. H. da Costa, prestando

esclarecimentosl - 23/08/2022 - Of. PRG/A/045/202: Sr. Pró-Reitor de Graduação

encaminha o processo para apreciação da CLR, após aprovação pelo CoG em

18/08/2022. 2. Análise. A presente Resolução foi proposta, por iniciativa da Pró-

Reitoria de Graduação, em virtude da necessidade de readequação da composição

das Câmaras do Conselho de Graduação para aprimoramento dos trabalhos e

discussões realizados e também permitir a representatividade de todas as Unidades.

A proposta da PRG consiste em extinguir a eleição de membros docentes para

composição das Câmaras do CoG. As Câmaras de Avaliação e de Normas (CAN),

de Licenciatura e de Apoio Pedagógico (CLIP) e de Cursos e de Ingresso (CCI)

serão integradas por membros natos, definindo as Unidades que compõe cada

Câmara expressamente na Resolução CoG 7825/2019. Após análise pela

Procuradoria Geral, a minuta de Resolução foi revisada, para melhor adequação à

técnica legislativa. O texto das disposições transitórias foi modificado para

esclarecer que 'A partir da publicação desta Resolução haverá o término imediato de

todos os mandatos dos membros docentes (inclusive de Coordenador e de Vice-

Coordenadory, viabilizando a imediata adoção da nova composição das Câmaras. A

versão revisada da minuta de Resolução foi aprovada pelo Conselho de Graduação.

Considerando a detalhada análise pela Procuradoria Geral, indicando a inexistência

de óbices jurídicos ou formais e a estrita observância da legislação e normativas

vigentes, opino pela manifestação favorável da CLR à minuta de Resolução

revisada." 2.4 - Relator: Prof. Dr. NUNO MANUEL MORGADINHO DOS SANTOS

COELHO. 1. PROTOCOLAD0 2022.5.127.59.1 - EVANDRO EDUARDO SERON

RUIZ. Recurso interposto por Evandro Eduardo Seron Ruiz contra a decisão da

Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, que

indeferiu sua inscrição ao concurso de título e provas para provimento de um cargo

de Professor Titular junto ao Departamento de Computação e Matemática. Edital

ATAc n' 042/2019 de abertura de inscrições ao concurso público de títulos e provas

visando o provimento de um cargo de Professor Titular no Departamento de
Computação e Matemática da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão
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Preto, publicado no D.O. de 27 de agosto de 2019. Documentos do candidato

apresentados no momento de inscrição. Parecer da Congregação da FFCLRP:

indefere a inscrição do candidato Evandro Eduardo Seron Ruiz, por não atender as

exigências do Edital - item 1, inciso ll "prova de que é portador do título de Livre-

Docente outorgado pela USP ou por ela reconhecido" (o documento apresentado no

momento da inscrição não foi relacionado no item 5 da Circular SG/CLR/22/2020.

como sendo o documento admitido como prova do título). Decisão publicada no D.O.

de 02.04.2022 e retificado em 08.04.2022 (31.03.22). Recurso interposto por

Evandro Eduardo Seron Ruiz contra a decisão da Congregação da Faculdade de

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, que indeferiu sua inscrição ao

concurso de título e provas para provimento de um cargo de Professor Titular junto

ao Departamento de Computação e Matemática. Alega, em síntese: que não consta

da decisão de indeferimento o seu fundamento legall que não houve republicação do

edital indicando que seriam aplicadas as disposições da Circ. SG/CLR/22/20201 que

caso se considere aplicável a Circular, deveria ter havido diligência junto aos

candidatos sobre os documentos de inscrição, nos termos do item 10, o que

supostamente não teria ocorrido no casos que apenas recebeu um e-mail genérico

com diversos destinatários com um línk que não funcionavam que, caso a diligência

tivesse ocorrido, teria apresentado a publicação da portaria do Reitor de sua

designação para a função de Professor Associado e a tela do Sistema Marte sobre

sua situação funcionall que nos termos da Jurisprudência do STJ, com destaque

para a Súmula 266, o título somente seria exigível na posse e não na inscrição

(13.04.22). Parecer da Congregação da FFCLRP: com base no parecer do relator,

decide pelo não provimento do recurso interposto pelo interessado, mantendo a

decisão anterior de indeferimento da inscrição do candidato, por não atender aos

requisitos do Edital (quanto à "prova de que é portador do título de Livre-Docente

outorgado pela USP ou por ela reconhecido" - o documento apresentado no

momento da inscrição não foi relacionado no item 5 da Circular SG/CLR/22/2020,

como sendo o documento admitido como prova do título) (28.04.22). Parecer PG. P

n' 05138/2022: esclarece que o Edital exigia dos candidatos a "prova de que é

portador do título de Livre-Docente outorgado pela USP ou por ela reconhecido".

mas o interessado apresentou cópia de publicação do DOE de 25.1 1.2006. no qual

consta o resultado do concurso que prestou para obtenção do título, com parecer

homologado pela Congregação da Unidade, mas ainda não pelo M. Reitor. De início
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anota que o certame em tela restou suspenso, em razão de, durante a realização

das provas, ter sido concedida ordem liminar nos autos de um Mandado de

Segurança (cita o n'), para que fosse realizada a inscrição (ainda precária) do

recorrente. Referido mandado de segurança permanece pendente de julgamento,

motivo pelo qual ainda cabível a análise do recurso administrativo em exame. Com

relação ao argumento do recorrente de que sua inscrição não poderia ser atingida

pelos entendimentos publicizados pela CLR na Circ.SG/CLR/22/2020, por ser o

edital do certame anterior a referido ofício, observa que não constam dos autos

informações da FFCLRP sobre eventual retificação do Edital ATAc 042/2019 para

incorporar expressamente os enunciados do referido Ofício. Lembra. no entanto, que

a Unidade efetivamente realizou diligências junto ao candidato, tendo o recorrente

deixado de atender ao contato da FFCLRP. Solicita que a Unidade instrua os autos

com tal informação antes da avaliação da CLR e do Co. Sobre a alegação de

suposta ausência de realização de diligência pela Unidade, informa que nenhuma

das afirmações do recorrente corresponde à verdade, pois em 22.05.2020

efetivamente foi enviado um e-mail pela Unidade a todos os candidatos então

inscritos no certame, e tal mensagem continha um link. Informa, ainda, a

Procuradora, que na presente data testou o línk constante do e-mail anexado nos

autos e ele funcionou perfeitamente, e após a inserção do link no navegador da

Internet, foi realizado imediatamente o dowload da Circular SG/CLR/22/2020 sem

constatar absolutamente nenhum problema, o que levou a crer que a falha

mencionada pelo recorrente não pode ser imputada à Unidade, mas à utilização do

link pelo próprio recorrente. Manifesta, ainda, que restou inquestionavelmente

comprovado nos autos que a Unidade realizou diligências diretamente com o

recorrente na data de l0.01 .2022 e novamente em 25.01 .2022, ao que o recorrente

expressamente respondeu, demonstrando sua integral ciência sobre a necessidade

de correção da documentação comprobatória de seu título de Livre-Docente, embora

tenha optado por permanecer inerte, sem corrigir a documentação inicialmente

apresentada. Sobra a alegação da aplicabilidade da Súmula 266 do STJ, esclarece

que esse tipo de concurso público realiza-se na modalidade "provas e títulos", não

se tratando de mero concurso com a realização de provas escritas ou orais. Com

efeito, por determinação do art. 80 do Estatuto e do art. 152 do Regimento Geral da

USP, é obrigatório no concurso para Professor Titular o julgamento dos títulos,

devendo ser avaliado os diplomas e dignidades universitárias obtidos pelo
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candidato. Por fim, sobre o pedido de compreensão da Universidade com a situação

da pandemia, ressalta que as diligências de 10.01 e 25.01 foram realizadas

especificamente junto ao docente já sob o contexto de retomada integral das

atividades presenciais na USP, não havendo que se falar em reflexos negativos da

pandemia de Covid-19 na apresentação dos documentos para inscrição no certame

em tela. Devolve os autos à FFCLRP para que informe se houve retificação do Edital

ATAc 042/2019 para incorporar expressamente os enunciados do Ofício Circular

SG/CLR/22/2020 (15.07.22). Informação do Diretor da FFCLRP. Prof. Dr. Marcelo

Mulato, encaminhando a informação ATAc 206/2022 que esclarece que não foi

realizada a retificação do Edital 042/2019 para incorporar expressamente os

enunciados do Ofício Circular SG/CLR/22/2020, com base em orientação informal

recebida da Procuradoria Acadêmica por e-mail, em 17.11.2021 (encaminha os e-

mails nos autos). Esclarece, ainda, que por ordem liminar no mandado de segurança

especificado, a inscrição do recorrente ao concurso de Professor Titular foi realizada

e que o novo período para a retomada do concurso foi agendado e convocado para

13 a 15/09/2022, com aproveitamento dos atos anteriores (25.07.22). Decisão da

CLR: em sessão realizada em l0.08.2022, aprovou o parecer do relator, favorável

ao recurso apresentado por Evandro Eduardo Seron Ruiz. Ofício do Diretor da

FFCLRP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, ao Presidente da CLR, Prof. Dr. Censo

Fernandes Campilongo, informando que tomou ciência da decisão da CLR e

requerendo reconsideração da mesma, fundamentando tal requerimento no fato de

que a decisão da Congregação da Unidade, que foi desprestigiada pelo

posicionamento da CLR em sua reunião do dia 10 de agosto, está em desarmonia

com a orientação recebida pela Procuradoria Geral da USP e, segundo crê, com os

precedentes da própria CLR. (18.08.2022). A CLR aprova o parecer do relator que,

após reanálise, manifestou-se pelo indeferimento do recurso interposto por Evandro

Eduardo Seron Ruiz. O parecer do relator corl$t&do ANEXO 1, que fica fazendo

!gltejntegrante desta Ata. 2 - PROCESSO 2022.1.349.35.0 - PRO-REITORIA DE

INCLUSÃO E PERTENCIMENTO. Minuta de Resolução que Regulamenta a

composição e as competências das Comissões de Inclusão e Pertencimento da

Universidade de São Paulo. Oficio da Pró-Reitora de Inclusão e Pertencimento, à

Procuradoria Geral, encaminhando para análise e orientação jurídica. minuta de

Resolução que estabelece a composição e as competências da Comissão de

Inclusão e Pertencimento a ser implementada nas Unidades (12.07.2022). Parecer
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PG n' PG. P. R.o 05178/2022: Após análise, apresenta a minuta de Resolução

revista e corrigida. Recomenda que o ColP defina parâmetros mínimos para a

representação dos servidores técnicos e administrativos na CIP. pois a proposta

apresentada afigura-se excessivamente genérica. O número máximo de membros

dessa representação deve ser estabelecido (assim como ocorre com a
representação discente), para que se assegure o atendimento ao parágrafo único do

art. 56 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/1 996).

Observa, ademais, que a disposição inserida no $ 1' do art. 2' da minuta não

permite compreender a intenção da proposta. pois apenas menciona genericamente

que, em caso de vacância de membro titular e respectivo suplente, os ''membros

eleitos completarão o mandato em curso". Assim sendo, considerando a

necessidade de que sejam definidos parâmetros mínimos para a representação dos

servidores técnicos e administrativos na CIP e em razão do novo dispositivo que

trata de mandato-tampão, recomenda o retorno dos autos à PRIP, pois tais questões

dizem respeito ao mérito da proposta que devem ser definidos pela referida Pró-

Reitoria (5.08.2022). A Pró-Reitora Pró-Reitora de Inclusão e Pertencimento, Prof.

Dr.' Ana Lúcia Duarte Lanna, encaminha os autos à Secretaria Geral para

providências, informando que, na 2; Sessão Ordinária do ColP. realizada em 04 de

agosto de 2022, foi aprovado a referida minuta de Resolução com a inclusão de

disposição transitória atendendo de imediato as necessidades das unidades na

constituição das Comissões de Inclusão e Pertencimento. Informa ainda que, em

atendimento ao Parecer PG. P n' 05177/2022, ficou definido que a composição das

comissões deverá obedecer a porcentagem de 10% para discentes, 15% para

servidores técnicos e administrativos e 5% para membros externos, sendo

necessária a inclusão de um inciso IV no artigo lo da minuta supracitada,

objetívando incluir a definição para os membros externos, e o parágrafo único do

mesmo artigo, com a previsão de mandato-tampão na CIP em caso de vacância de

membros titulares ou suplentes. As referidas definições foram aprovadas "ad

referendum" do Conselho de Inclusão e Pertencimento (09.08.2022). Parecer do

relator "Desta forma, apresento Parecer, S.M.J., pela aprovação da Minuta de

Resolução que Regulamenta a composição e as competências das Comissões de

Inclusão e Pertencimento da Universidade de São Paulo, com as sugestões

redacionais apresentadas pela PG e as especificações finais apresentadas pelo

Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP." A CLR aprova o parecer do relator,
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favorável à Resolução que regulamenta a composição e as competências das

Comissões de Inclusão e Pertencimento da Universidade de São Paulo. com as

sugestões redacionais apresentadas pela PG e as especificações finais

apresentadas peso Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP. Q Parecer do

relator consta do ANEXO 2. que fica fazendo oarte integrante desta Ata. 3 -

PROCESSO 2022.1.5226.1.9 -- GABINETE DO REITOR. Minuta de Resolução que

dispõe sobre o uso de videoconferência nas reuniões de colegiados e revoga as

Resoluções n's 7233/2016 e 7945/2020. Ofício do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Carlos

Gilberto Carlotti Junior, ao Presidente da CLR, Prof. Dr. Celso Fernandes

Campilongo, consultando sobre a necessidade de revogação da Resolução n'

7945/2020 e a possibilidade de alteração da Resolução n' 7233/2016, permitindo

que até 50% dos membros dos colegiados participem das reuniões por
videoconferência. Sugere, ainda, que seja mantida a não aplicabilidade de tal
medida nas reuniões do Conselho Universitário, dos Conselhos Centrais, das

Congregações, dos Conselhos Técnico-Administrativos e Conselhos Deliberativos

(07.04.22). Cota PG X. n' 39062/2022: esclarece que em razão da pandemia de

Covid-19, a Resolução n' 7233/2016 foi temporariamente suspensa pela Resolução

no 7945/2020, a qual vem sendo utilizada até o presente momento para a realização

de reuniões de colegiados na USP. Manifesta que. embora o último parágrafo do

Ofício do M. Reitor refira-se a "reuniões do Conselho Universitário, dos Conselhos

Centrais, das Congregações, dos Conselhos Técnico-Administrativos e Conselhos

Deliberativos", afigura-se necessário lembrar que o parágrafo único do art. lo da

Resolução n' 7233/2016, não trata apenas das Congregações e dos CTAs da

Unidades e dos Conselhos Deliberativos, mas de todos os colegiados das Unidades.

dos Museus e dos Institutos Especializados, o que inclui Comissões de Pesquisa e

Inovação, CCEx, Comissões de Inclusão e Pertencimento, Comissões de Ética, etc.

Informa que, em contato com a Secretária Geral, explicou que mera modificação do

art. 3' da Resolução n' 7233/2016 não afastaria as demais restrições previstas no

mesmo diploma normativo (lista de colegiados constante no parágrafo único do art.

lo e obrigatoriedade de utilização de equipamentos de videoconferência em prédios

da própria USP). Diante disso, a Secretária Geral manifestou interesse na
modificação da proposta e solicitou a devolução dos autos para providências. Desta

forma, a PG deixa de emitir o parecer e devolve os autos conforme solicitado

(15.07.22). Despacho da Secretária Geral, Prof.' Dr.' Marina Gallottini,
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encaminhando nova versão da minuta de Resolução que dispõe sobre o uso de

videoconferência nas reuniões de colegiados e revoga as Resoluções n's 7233/2016

e 7945/2020 para análise da PG (20.07.22). Parecer PG n' 05150/2022: recomenda

que, caso seja intenção da proposta manter a utilização da videoconferência nas

reuniões da CAA, COP e CLR, seja ressalvado expressamente essas Comissões no

parágrafo único do art. lo da minuta. Da mesma forma, caso haja interesse na

utilização de videoconferência nas reuniões das Câmaras dos Conselhos Centrais,

afigura-se recomendável a inclusão de ressalva literal, que poderia ser feita com a

inserção do seguinte texto no final do parágrafo único do art. I' da minuta: "Institutos

Especializados, ressalvado o uso de videoconferêncía em reuniões das Comissões
do Conselho Universitário e das Câmaras dos Conselhos Centrais." Tal ressalva

deve ser avaliada em seu mérito pelos proponentes e pelos colegiados universitários

competentes. Com relação ao artigo 4' da minuta ("Caso problemas técnicos

interrompam qualquer votação, esta deverá ser refeita), entende que se afigura

excessivamente genérico, podendo gerar conflitos e problemas de interpretação se

assim aprovado. Por isso, propõe o seguinte texto: "Quando a participação dos

membros por videoconferência ocorrer a partir de salas próprias da Universidade

equipadas especialmente para esta finalidade, caso problemas técnicos

interrompam qualquer votação, esta deverá ser refeita." No que tange à ata da

reunião, recomenda que a atual previsão constante do $4' do art. 5' da Resolução

7233/2016 seja mantida na nova resolução, como artigo 6' (22.07.22). A CLR

aprova o parecer do relator, favorável à Resolução que dispõe sobre o uso de

videoconferência nas reuniões de colegiados e revoga as Resoluções n's 7233/2016

e 7945/2020, com entrada em vigência em 30 dias, após publicação. O parecer do

relator consta do ANEXA 3. que fica fazendo parte integrante desta Ata. 4.

PROCESSO 2011.1.9332.1.7- INSTITUTO DE GEOCIENCIAS. Proposta de

anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado

Núcleo de Apoio à Pesquisa Património Geológico e Geoturismo (GeoHereditas).

Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa: analisou o anteprojeto de Regimento

do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Apoio à

Pesquisa Património Geológico e Geoturismo (GeoHereditas). considerando que o

mesmo está em conformidade com a Resolução CoPq 8029, de 07 de outubro de

2020. Parecer do CoPq: aprova o anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Património
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Geológico e Geoturismo (GeoHereditas), em conformidade com a Resolução CoPq

8029, de 07 de outubro de 2020. (31.08.22). A CLR aprova o parecer do relator,

favorável ao anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação,

denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa em Património Geológico e Geoturismo

(GeoHereditas). Q pêrQÇQr dcrelator consta do ANEXO 4, que fica fazendo parte
integrante desta Ata. 2.5 - Relator: Prof. Dr. PEDRO BOHOMOLETZ DE ABREU

DALLARI. 1. PROCESSO 2020.1.373.3.8 - JAIME EDUARDO NAVARRETE

RODRIGUEZ. Recurso interposto por Jaime Eduardo Navarrete Rodríguez contra

decisão da Congregação da Escola Politécnica, que homologou o concurso para

provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor para o Departamento de

Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da USP. Edital

EP/Concursos 023-2020 de abertura de inscrições ao concurso público de títulos e

provas visando o provimento de um (01) cargo de Professor Doutor no
Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da

Universidade de São Paulo, publicado no D.O. de 02 de abril de 2020 e Retificado

no D.0 03.04.2020, 15.04.2020, 08.01.2022, 10.02.2022 e 27.05.2022.

respectivamente. Documentos do candidato apresentados no momento de inscriçãol

comunicado 044-2022 de aprovação das inscrições e designação da Comissão

Julgadoral Edital 060-2022 de convocação para as provasl e material referente a

realização das fases do concurso, com as notas atribuídas aos candidatos em cada

fase. Decisão da Comissão Julgadora do concurso: não habilita o candidato Jaime

Eduardo Navarrete Rodríguez para o provimento do cargo de Professor Doutor para

o Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo - PMI, número 1232495, na

especialidade "Eletrotécnica, instrumentação e controle aplicados à Engenharia de

Petróleo" (09.06.2022). Recurso interposto por Jaime Eduardo Navarrete Rodríguez

perante a Congregação da EP contra a decisão da decisão da Comissão Julgadora

do referido Concurso Público, de reprovação do candidato após da prova didática da

fase 2, com posterior proclamação final do resultado em sessão pública

(l0.06.2022). Parecer da Congregação da EP: homologou o relatório final da

comissão julgadora que, em 09.06.2022, não habilitou os candidatos para preencher

o claro/cargo n' 1232495 de Professor Doutor em RDIDP para o Departamento de

Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da USP, bem como

indeferiu o recurso interposto pelo candidato Jaime Eduardo Navarrete Rodriguez

em l0.06.2022, com pedido de anulação do resultado do referido concurso
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(23.06.2022). Ofício do Diretor da EP, Prof. Dr. Reinaldo Giudici, à senhora

Secretária Geral, Prof.' Dr.' Marina Helena Cury Gallotrini, encaminhando, nos

termos do no Art. 255. parágrafo único, do Regimento Geral da Universidade de

São Paulo. ex officio, o recurso interposto pelo candidato Jaime Eduardo Navarrete

Rodríguez contra a homologação do concurso para provimento de 01 (um) cargo de

Professor Doutor para o Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da

Escola Politécnica da USP (1'.06.2022). Parecer PG. P. n' 00939/2022: esclarece

que o "concurso tem por objetivo a seleção do candidato mais apto a ocupar certo

cargo público. Uma das principais atribuições do Professor Doutor, cargo inicial da

carreira docente na Universidade (art. 76, Estatuto), é ministrar aulas de graduação.

Natural, portanto, que tal habilidade seja exigida dos candidatos em uma prova

didática." Ademais, acrescenta que "não há indicação de que isso teria acarretado

prejuízo. Tampouco que se a aula fosse em formato de pós-graduação, o resultado

teria sido diferente. Pelo contrário, conforme consta dos autos, a reprovação do

candidato deu-se por falta de uso de recursos didáticos, de indicação de referências

bibliográficas, mau uso do tempo, falta de comentários conclusivos à explanação.

postura corporal inadequada, exposição confusa - competências ligadas ao exercício

da docência, tanto em ambiente de graduação como de pós-graduação. " Pontua,

ainda que a "opção da banca se mostra razoável com as Competências exigidas

pelo cargo a ser preenchido (aula de graduação) Professor Doutor). O Regimento

Geral (art. 1 37), ao não indicar o formato da prova, deixou certa margem de atuação

para a comissão. que é quem avalia, e não para o candidato. Da ausência de

previsão expressa, dúvida poderia sugerir caso se adotasse prova de complexidade

supostamente mais alta (aula de pós-graduação), mas não o contrário (de

graduação). Ademais, as discordâncias com as orientações da banca devem ser

levantadas pelo candidato no momento de sua definição. Descabe a alegação de

supostos vícios, ou inconformidade com o formato da prova, após a sua execução e

a proclamação de seu resultado. " Assim sendo, opina pela manutenção da decisão

da Congregação, que negou provimento ao recurso do candidato. (28.06.2022). A

CLR, aprovou o parecer do relator, pelo indeferimento do recurso interposto por

Jaime Eduardo Navarrete Rodríguez. O parecer do relator é do seguinte teor: "Cuida

o processo sob exame de recurso interposto pelo candidato Jaime Eduardo

Navarrete Rodríguez contra o resultado de concurso para provimento de um cargo

de Professor Doutor para o Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da
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Escola Politécnica (EP). vindo o recurso a esta Comissão de Legislação e Recursos

(CLR) face à decisão da Congregação daquela Unidade de rejeitar as alegações do

recorrente e de proceder à homologação do relatório final da comissão julgadora.

Motivou o recurso - impetrado em l0.06.2022. dia subsequente ao da finalização do

concurso - o inconformismo do candidato com as notas que Ihe foram atribuídas na

prova didática do referido certame, cujo impacto ocasionou, em combinação com as

notas das demais provas, a atribuição de nota final inferior a 7,0 (sete) por três dos

examinadores, ensejando-se, assim, a não habilitação do candidato. l-Jnico dos

candidatos aprovado entre os três que participaram da primeira fase do certame --

de um total de seis originalmente inscritos --, o recorrente argumentou que teria sido

prejudicado pelo fato de um dos membros da comissão julgadora ter observado, na

sequência do sorteio do ponto, que a realização da prova didática deveria

corresponder a uma aula de nível de graduação. Ainda segundo o recorrente, tendo

ele levado em consideração aquele comentário, a abordagem de sua aula sobre a

matéria do ponto sorteado revestiu-se de menor profundidade (não se deu no "nível

de pós-graduação"), tendo sido adotado, ainda, um estilo "mais informal", o que o

levou a receber da banca notas baixas, que comprometeram a nota final atribuída

por cada examinador e o levaram a não ser considerado habilitado pela maioria, em

julgamento finalizado em 09.06.2022. No esclarecimento que prestou à
Congregação da EP em 21 .06.2022, na forma de parecer sobre o recurso impetrado

pelo interessado, o docente que presidiu a comissão julgadora sublinhou que "a

reprovação do candidato na prova didática não pode ser Imputada ao fato de sua

aula ter sido ministrada no nível de graduação ou de pós-graduação, mas sim às

muitas deficiências relacionadas à sua praxis didática". A Congregação daquela

Unidade, em sessão de 23.06.2022, acatou a recomendação de indeferimento do

recurso, procedendo à homologação do relatório final da comissão julgadora e,

consequentemente, do resultado do concurso. Em parecer de 27.07.2022, a
Procuradoria Geral desta Universidade, fazendo um apanhando dos eventos e

resgatando a argumentação expendida pelo recorrente e pelo presidente da

comissão julgadora, não só não vislumbrou qualquer irregularidade na condução da

comissão julgadora em relação à avaliação da prova didática realizada pelo

recorrente, como, adicionalmente, ressaltou que "as discordâncias com as

orientações da banca devem ser levantadas pelo candidato no momento de sua

definição", e que "descabe a alegação de supostos vícios, ou inconformidade com o
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formato da prova, após a sua execução e a proclamação de seu resultado". Diante

do exposto, opino pelo recebimento do recurso e, no mérito, por seu não provimento,

com a consequente manutenção da decisão da Congregação da Escola Politécnica

(EP) que homologou o relatório final da comissão julgadora de concurso para

provimento de um cargo de Professor Doutor para o Departamento de Engenharia

de Minas e de Petróleo daquela Unidade. É o meu parecer." 2. PROTOCOLADO

2022.5.255.11.5 - KASSIO FERREIRA MENDES. Recurso interposto pelo

candidato Kassio Ferreira Mendes contra decisão da Congregação da Escola

Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, em face ao resultado do concurso para

Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa

(RDIDP), referência MS-3, junto ao Departamento de Produção Vegetal da ESALQ.

Edital ESALQ/USP/ATAC N' 046/2020 de abertura de inscrições ao concurso

público de títulos e provas visando o provimento de um cargo de Professor Doutor

no Departamento de Produção Vegetal (LPV) da Escola Superior de Agricultura Luiz

de Queiroz, publicado no D.O. de 23.04.2020. Relatório apresentado à Congregação

da ESALQ pela Comissão Julgadora do concurso público de títulos e provas visando

o provimento de um cargo de Professor Doutor no Departamento de Produção

Vegetal (LPV) (19.05.2022). Recurso interposto pelo candidato Kassio Ferreira

Mendes em face ao resultado do referido concurso. alegando que houve erro da

Comissão Julgadora na nota concedida ao recorrente, quando do julgamento do

memorial (30.05.2022). Decisão da Congregação da ESALQ: aprovou, com 45 votos

favoráveis, 01 contrário e 05 abstenções, o parecer da Comissão de Legislação e

Recursos da Unidade, sugerindo o não provimento ao recurso impetrado pelo

interessado. Tendo em vista o não provimento ao recurso, na mesma reunião, com

50 votos favoráveis e 01 voto contrário, a Congregação aprovou, ainda, o relatório

final da Comissão Julgadora do concurso (14.06.2022). Parecer PG no 00799/2022:

relata que, "em suas razões, o interessado faz uma análise quantitativa e

comparativa entre seu memorial circunstanciado e do candidato vencedor. Em suma

alega suposto erro da Comissão Julgadora, pois pelos critérios e quesitos

regimentais e editalícios o peticionante deveria obter maior nota que o candidato

vencedor (Rafael) na prova pública de julgamento de memoriais, já que possui

altíssima produção científica e literária. Com tal argumento, requer seja calculada

nova média final do concurso, com a consequente aprovação em primeiro lugar do

recorrente." A seguir, verifica que o recurso é tempestivo, uma vez que apresentado
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no prazo estabelecido no Regimento Geral. Passando a análise do mérito, destaca

que os critérios para Julgamento de Memoriais restam estabelecidos no artigo 136

do Regimento Geral e que, "pela simples leitura do texto normativo, é possível

concluir pelo descabimento do argumento do interessado de que a arguição seria

irrelevante para a definição da nota do julgamento do memorial. O caput do art. 136

do Regimento Geral é claro sobre a nota referir-se também à arguição. Conforme

precedentes deste órgão jurídico 'Segundo expressamente previsto no dispositivo

normativo e editalício, o julgamento é expresso mediante NOTA GLOBAL, que

encampa uma tripla avaliação: da arguição, do memorial e das atividades constantes

do memorial' (Parecer PG 16476/2020 - SAJ2020.02.000738 - aprovado na reunião

de 02/10/2020 da CLR)." Assim sendo, acrescenta que "no concurso em análise, as

notas globais foram atribuídas - a cada memorial (candidato) por cada examinador

com base nos critérios normativos acima apontados - e restaram devidamente

justificadas, conforme se pode verificar no quadro geral de notas presente no

relatório final homologado." Ademais, destaca que as avaliações nos concursos

públicos para ingresso na carreira docente da Universidade de São Paulo

competem, com exclusividade, às Comissões Julgadoras, não se revelando viável

sua reapreciação por quaisquer outros órgãos da Universidade. Em razão disso, "a

Congregação não pode se imiscuir na questão relativa à avaliação empreendida

pela Comissão. Por consequência lógica, também o Conselho Universitário, que

aprecia os recursos interpostos em face das decisões da Congregação, não pode

rever a avaliação realizada pela Comissão Julgadora. Desta forma. a Congregação,

o Conselho Universitário ou qualquer outro órgão da Universidade não podem

substituir a Comissão Julgadora em seu papel de avaliar os candidatos." Além disso.

lembra que o vencedor é o candidato que recebe o maior número de indicações

(artigo 145 do Regimento Geral) e estas decorrem das notas recebidas pelos

candidatos nas diversas provas. Assim, finalizadas as provas, são apuradas as

notas finais atribuídas por cada examinador a cada um dos candidatos. Cada

examinador deve então fazer uma indicação: será indicado pelo examinador o

candidato que obteve a maior nota final deste examinador (artigo 142 do Regimento

Geral). Acrescenta que "pela análise do recurso, é possível verificar que o que

pretende o interessado é que sua própria avaliação curricular dos candidatos -

realizada de forma quantitativa dos itens descritos em cada qual -- se sobreponha ao

Julgamento de Memoriais realizado pela Comissão Julgadora expresso pela nota
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global. Confunde, assim, a adoção de critérios objetivos com uma avaliação

quantitativa." Por fim, conclui que não se vislumbra qualquer irregularidade ou

ausência de adoção dos critérios objetivos estabelecidos no regimento e edital,

tendo sido as notas atribuídas aos candidatos no julgamento de memorial, avaliação

de mérito que restou devidamente justificada pelos membros da Comissão

Julgadora. Sendo assim, opina pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto.

(30.08.2022). O processo é retirado de pauta. 3. PROCESSO 2019.1.2449.18.8 -

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SAO CARLOS. Proposta de denominação do

Bloco E-l da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, de

Edifício ''Professor Doutor Theodoreto de Arruda Souto". Ofício do Diretor da EESC,

Prof. Dr. Edson Cesar Wendland, a Sr.a Secretária Geral, Prof.' Dr.' Marina

Gallottini, encaminhando a proposta da denominação do Bloco E-l da Escola de

Engenharia de São Cardos da Universidade de São Paulo, de Edifício ''Professor

Doutor Theodoreto de Arruda Souto", em reconhecimento a sua contribuição ao

desenvolvimento do sistema de ensino superior no Estado de São Paulo, para a

devida formalização no âmbito da Universidade de São Paulo. Na oportunidade,

acrescenta que a proposta recebeu parecer favorável da Comissão Permanente de

Legislação e Recursos-CPLR e foi aprovada, por unanimidade dos 43 membros

presentes (83% do quórum máximo de 52 membros), na 648' Reunião da
Congregação da EESC-USP, em sessão realizada em 06/12/2019. Ademais,

ressalta que esse acontecimento fará parte das festividades dos 70 Anos da EESC-

USP. que terão início no próximo mês de novembro de 2022 e se estenderão

durante o ano de 2023. (25.04.2022). Parecer PG. P. 01068/2022: observa,

inicialmente, que "o deferimento, ou não, do pedido formulado é questão de mérito

administrativo, cabendo, aqui, definir os procedimentos necessários para a

tramitação do assunto." Destaca que, "quanto a esse aspecto não há, todavia, uma

previsão normativa específica no âmbito da Universidade." Acrescenta que "a Lei

Estadual 14.707/2012, que disciplina a denominação de prédios, rodovias e

repartições públicas estaduais, veda, em seu artigo I', que seja prestada

homenagem a pessoa viva, exigindo-se prova do seu óbito. e que não haja outro

prédio, rodovia ou repartição pública estadual com o nome da mesma pessoa que se

pretende homenagear." Faz saber que "em se tratando de estabelecimento oficial de

ensino será dada preferência a educador cuja vida se vincule de modo especial à

comunidade em que se situa a escola, seguindo-se a orientação da lei estadual, o
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que parece ser o caso dos autos, diante da documentação anexada." Esclarece,

ainda, que "por se tratar de denominação de espaço que está sob a gestão de uma

Unidade de Ensino específica, conforme entendimento fixado pela Comissão de

Legislação e Recursos, na sua 399; Sessão, realizada em 13 de agosto de 2021.

não há necessidade de submissão da questão ao Conselho Universitário." Assim

sendo e considerando que a matéria já foi apreciada pela Congregação e pela

Comissão Permanente de Legislação e Recursos da Unidade, quanto ao
procedimento, resta a aprovação da questão pela Comissão de Legislação e

Recursos. Em complementação, o Procurador Chefe da Procuradoria de Património

Material e Imaterial, Dr. Maurício Montané Comin, anota que a Comissão de

Legislação e Recursos, na sua 399; Sessão, realizada em 13 de agosto de 2021.

fixou "o entendimento de que a denominação de espaços que estejam sob estrita

gestão de uma Unidade de Ensino específica não necessita de encaminhamento ao

Conselho Universitário"'. Contudo, não restou esclarecido se questões similares

devem ou não ser apreciadas pela CLR, tal como apontado no parecer, dessa

forma, opina pelo encaminhamento dos autos à Comissão de Legislação e
Recursos, objetivando oportunizar a avaliação da necessidade ou não de haver

decisão de mérito pelo referido órgão, nos casos de denominação de espaço restrito

às unidades da USP." (03.09.2022). O processo é retirado de pauta. 2.6 - Relator:

Prof. Dr. REGINA SZYLIT. 1. PROCESSO 2022.1.9128.1.1 -- UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO. Minuta de Resolução que regulamenta, no âmbito da Universidade de

São Paulo, a Lei Complementar Estadual n' 1.093, de 16 de julho de 2009, alterada

pela Lei Complementar n' 1 .361, de 21 de outubro de 2021. Despacho do M. Reitor,

Prof. Dr. Cardos Gilberto Carlotti Junior, encaminhando os autos à Procuradoria

Geral para análise preliminar da minuta de Resolução que revoga a Resolução n'

5.872, de 27 de setembro de 2010, e adapta as regras da USP para a contratação

de docentes por tempo determinado, à luz das novas prescrições da Lei

Complementar Estadual n' 1.093, de 16 de julho de 2009, tal como alteradas pela

Lei Complementar Estadual n' 1.361, de 21 de outubro de 2021 (14.06.2022).

Parecer PG. P. R.o 40004/2022: observa que a LC n' 1.361/2021 , ao alterar a

redação do artigo 23 da LC n' 1.093/2009, passou a estatuir expressamente que

esta última normativa se aplica às "Instituições Públicas Estaduais de Ensino

Superior". Acrescenta que, por essa razão. faz-se mister a revogação das

Resoluções USP n' 5.872/2010, n' 6.060/2012, n' 7.335/2017, n' 7.754/2019 e n'
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7.948/2020 e. ato contínuo, deverá ser baixada uma nova Resolução, dessa feita

adequada aos ditames da LC n' 1.093/2009. com a redação dada pela LC n'

1 .361/2021. Passando a análise da minuta em tela, esclarece que a referida minuta

de resolução foi confeccionada com a assessoria jurídica prévia da Procuradora

Geral Adjunta, Dr.' Adriana Fragalle Moleira, e do Procurador Chefe da Procuradoria

Consultiva de Pessoal, Dr. Omar Hong Koh, de modo que não vislumbra óbices

jurídicos para o encaminhamento da presente proposta para deliberação pelos

órgãos colegiados competentes da Universidade. (5.8.2022). A CLR aprova o

parecer da relatora, favorável à Resolução que regulamenta, no âmbito da

Universidade de São Paulo, a Lei Complementar Estadual n' 1.093, de 16 de julho

de 2009, alterada pela Lei Complementar n' 1.361, de 21 de outubro de 2021, com a

manutenção da resolução n' 7354, de junho de 2017, em sua integralidade. Q

parecer da relatora é do seguinte teor: "Trata-se de análise de minuta de Resolução

que regulamentará no âmbito da Universidade de São Paulo, a Lei Complementar

estadual n' 1093, de 16 de julho de 2009, alterada pela Lei Complementar n' 1361

de 21 de outubro de 2021. A minuta de Resolução trata da forma e condições para

contratação de Professores Temporários, buscando conformidade com o artigo I', $

I'. item 8, da LC n' 1093/2009, acrescido pela LC n' 1361/2021: 'Artigo I'- Para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. a contratação

por tempo determinado de que trata o inciso X do artigo 115 da Constituição

Estadual será realizada nas condições e prazos previstos nesta lei complementar. $

I' - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: (...) 8 - a

admissão para suprir a falta de docente em instituições públicas estaduais de ensino

superior, em razão de: a) implantação de cursos ou criação de disciplinas, desde

que esteja aberto concurso público para provimento das vagasl b) vacância de
cargo, desde que esteja em curso processo para realização de concurso público ou

esteja aberto o concurso público para provimento das vagasl c) aumento transitório

e excepcional no volume de trabalho, nos termos de ato normativo de seu dirigente,

inclusive. quando decorrente de afastamentos e licenças, que não possa ser

atendido por meio de remanejamento de pessoal, da prestação de serviço

extraordinário e, quando cabível, de aumento de jornada ou carga horária. (...) $ 3' -

Se existirem candidatos aprovados em concurso público vigente, não será admitida

a contratação por tempo determinado nas seguintes hipóteses previstas neste artigo:

(...) 2 - Alínea 'b' do item 8 do $1'; (...) $ 5'- A contratação de docentes temporários
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e a respectiva atribuição de aulas dar-se-ão, no mínimo. pela carga horária de: (...) 2

- 12 (doze) horas semanais, instituições públicas estaduais de ensino superior. $ 6' -

Excepcionalmente, esgotadas as possibilidades de atribuição de aulas na

conformidade do previsto no $ 5' deste artigo, a critério da Administração, poderá

ocorrer a contratação de docente temporário com carga horária inferior àquela

prevista no referido parágrafo.' Frente à nova normativa estadual faz-se necessário a

reforma das Resoluções N' 5872/2010, 6060/2012, 7335/2017 e 7948/2020, que

regulamentam este tipo de contratação no âmbito da Universidade, harmonizando

seu teor e condições com a normativa estabelecida pela instância superior. Em 14

de junho de 2022, a minuta da Resolução é encaminhada pelo Magnifico reitor para

apreciação da Procuradoria Geral da Universidade para análise jurídico-formal. Em

02 de agosto de 2022, o Procurador Chefe da Procuradoria Consultiva de Pessoal,

Omar Hong Koh, emite parecer PG. P. no 40004/2022. O Procurador destaca que a

'LC n' 1 .361/2021 , ao alterar a redação do artigo 23 da LC n' 1 .093/2009, passou a

estatuir expressamente que esta última normativa se aplica às 'Instituições Públicas

Estaduais de Ensino Superior', in verbis: 'Artigo 23 - Esta lei complementar aplica-se

aos órgãos da Administração direta, às Autarquias e às Instituições Públicas

Estaduais de Ensino Superior, cujo pessoal seja submetido ao regime jurídico

próprio dos servidores titulares de cargos efetivos'. Na sequência o Procurador

retoma o trecho da LC que trata diretamente da contratação temporária de docentes

em Instituições Públicas Estaduais de Ensino Superior, recomendando a revogação

das Resoluções USP N' 5872/2010, 6060/2012, 7335/2017 e 7948/2020 e

orientando sobre a necessidade estabelecimento de nova Resolução no âmbito da

Universidade, alinhada à LC n' 1093/2009, com a redação dada pela LC n'

1361/2021 . Por fim, destaca que a minuta de Resolução analisada foi elaborada com

assessoria jurídica prévia da Senhora Procuradora Geral Adjunta e do Procurador

Chefe da Procuradora Consultiva de Pessoal, não se vislumbrando óbices jurídicos

para o encaminhamento do documento para deliberação pelos órgãos colegiados

competentes da Universidade. Em 05 de agosto de 2022, o parecer PG. P. n'

40004/2022é acolhido pela Procuradora Geral Adjunta, Adriana Fragalle Moreira.

Baseada nos elementos apresentados os autos do processo, na proposição e

análise jurídico-formal realizada pela Procuradoria Geral da Universidade, manifesto-

me favorável à proposta de minuta de Resolução apresentada para adequação à LC

n' 1093/2009, com a redação dada pela LC no 1361/2021." 2. PROCESSO
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2013.1.330.44.7 -- INSTITUTO DE GEOCIENCIAS. Termo de Permissão de Uso de

área a ser celebrado entre a USP e a Geo Júnior Consultoria, objetivando regularizar

o uso de espaço físico localizado no Instituto de Geociências, com 16,34m:, pela

citada empresa. Parecer PG.P.15915/2021: destaca que as empresas juniores, no

âmbito da USP, têm a sua criação e funcionamento regulamentados pela Resolução

CoCEx 7824/2019. Solicita que os autos sejam instruídos, ainda, se houver. com as

eventuais alterações posteriores ao estatuto social, bem como com a Ata de eleição

da última Diretoria, a fim de verificar, no momento da assinatura do Termo de

Permissão de Uso, a capacidade de representação da entidade, atualizando, no

referido instrumento, as informações relativas ao representante da permissionária.

De acordo com a Resolução CoCEx 7824/2019, o eventual uso do nome ou do

logotipo da USP deverá ser submetido à aprovação final pela COP. Quanto a minuta

do Termo de Permissão de Uso, esta foi redigida em conformidade com a minuta

proposta por esta Procuradoria. Quanto a minuta do Termo de Autorização de Uso

de Imagem proposto, sob o aspecto jurídico-formal, não recomenda a adoção, tendo

em vista que tais retratações tem a finalidade exclusiva de "divulgação", o que
parece vincular aos produtos e serviços da empresa júnior. Dessa forma, não

convém seja concedida uma autorização geral à entidade para uso das imagens.

Recomenda a submissão à administração da Unidade para análise e eventual

autorização, caso a caso, das situações em que a empresa pretender utilizar as

imagens da Universidade, a fim de que sejam constatados os requisitos exigidos

pelo artigo 2' da Resolução 6431/2012. Manifestação da SEF: do ponto de vista de

ocupação do espaço, não há nada a que se opor. Manifestação do DFEl: após

análise solicita a atualização de documentos para o ano de 2022. Encaminha os

autos ao IGc para providências. Manifestação da Unidade: junta aos autos os

documentos solicitados pelo DFEI e informa que a Geo Júnior Consultoria e o IGc

acatam o parecer da PG. A autorização de uso de imagem será avaliada e emitida

caso a caso. à medida que as demandas surgirem. Manifestação do DFEl: verifica

que foram atendidas as solicitações e que houve a aprovação dos Relatórios de

Atividades e de Prestação de Contas pela Congregação da Unidade. Entretanto,

observa na justificativa apresentada na prestação de contas (fls. 165) -- "Durante o

período de junho e julho foi possível observar um significativo aumento nas

transações, isso é devido a regularização da empresa nos cadastros bancários.

Assim, passamos a pagar os membros e colaboradores de projetos realizados", que
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conforme o artigo 2', inciso 11, da Resolução CoCEx 7824/2019, veda pagamento a

membros de Empresa Júnior. Do mais o Termo de Permissão de Uso, sob o aspecto

financeiro. encontra-se de acordo. A CLR aprova o parecer do relator, favorável à

formalização do Termo de Permissão de Uso de área a ser celebrado entre a USP e

a Geo Júnior Consultoria, objetivando regularizar o uso de espaço físico localizado

no Instituto de Geociências, com 16,34m:, pela citada empresa. Q..palieçec.da

relatora é do seguinte teor: "Trata-se de análise de processo referente à cessão de

espaço físico do Instituo de Geociências para utilização da Empresa Júnior intitulada

'Geo Júnior Consultoria'. Em 10 de maio de 2021, a Pró-Reitoria de Cultura e

Extensão Universitária encaminha à Secretaria Geral aprovação do Conselho de

Cultura e Extensão Universitária referente à criação, regularização e relatório de

atividades dos anos de 2019 e 2020 da Empresa Júnior intitulada 'Geo Júnior

Consultoria', vinculada ao Instituto de Geociências da USP - IGc. Em 27 de maio de

2021, a Secretaria da USP devolve aos autos a IGC, solicitando que seja

providenciado Termo de Permissão de Uso, conforme parágrafo único, Artigo 5', da

Resolução CoCEx7824/2019, bem como a manifestação da empresa sobre a

utilização do nome e do logotipo da USP, conforme o artigo 4' da citada Resolução.

Em 09 de junho de 2021, a Congregação do IGc aprecia e aprova o Termo de

Permissão de Uso de Espaço Físico, assim como o Termo de Autorização de Uso de

Imagem para a Geo Júnior Consultoria, devolvendo aos autos à Secretaria Geral.

Em 15 de junho de 2021 , a Secretaria Geral encaminha aos autos preliminarmente à

SEF, para manifestação, registrando que o material deveria voltar à SG/COP. Não

se localizou nos autos à devolutiva da preliminar da SEF. Em 05 de julho de 2021 , a

Secretaria Geral encaminha aos autos preliminarmente à PG para análise. Em 13 de

setembro de 2021, a Procuradora Cristiane Mana Nunes Gouveia D'Áurea, da

Procuradoria de Património Material e Imaterial, emite parecer PG. P. 1 591 5/2021.

No preâmbulo de seu parecer, a Procuradora lista os documentos que compõem os

autos e nos quais baseara sua análise, os numerando de ia ix. Destaco que apenas

os itens de v a ix compõem o material aqui analisado, os itens de l a lv (Estatuto

Social da empresa júnior Geo Júnior Consultoria, registrado no 6' Oficial de Registro

de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo e Ata da

Assembleia Geral e Extraordinária para Assembleia de Eleição e Posse, Aprovação,

ad referendum, pela Comissão de Cultura e Extensão do IGC-USP dos relatórios de

atividades, referentes a 2019 e 2020 e do Plano Acadêmico para 2021 da Geo
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Júnior, Empresa Júnior do Instituto de Geocíênciasl Aprovação, pela Congregação

da Unidade, do Relatório de Atividades e do Plano Acadêmico da Empresa Júnior,

em sua 432' Sessão, Recomendação da Câmara de Ação Cultural e de Extensão

Universitária, da regularização da empresa júnior Geo Júnior Consultoria. diante da

promulgação da Resolução CoCEx 7824/2019 e dos Relatórios de Atividades e da

Prestação de Contas, dos exercícios de 2019 e 2020) não integram o pressente

material de análise. Em seu parecer a Procuradora define que o Termo de

Permissão de Uso foi redigido em conformidade com a minuta proposta na página

da Procuradoria, de Património Material e Imaterial, não havendo óbices à sua

adoção. Contudo, em relação ao Termo de Autorização de Uso de Imagem, indica

que a captação de imagens dos edifícios prédios da Universidade de São Paulo é

disciplinada pela Resolução USP N' 6431/2012, que estabelece as condições e

requisitos a serem observados nos seus artigos I' e 2'. Informa que a retratação de

fachadas e espaços abertos pertencentes à Universidade de São Paulo não está,

em regra, condicionada à prévia autorização. Prossegue. destacando que, 'No

entanto, quando a filmagem tiver um viés económico, ainda que indíreto. quando

vincular a imagem da USP a um produto ou serviço, ou quando retratar espaços

internos dos edifícios da Universidade, segundo os $$ 1' e 2' do mencionado artigo

2' da enunciada Resolução, o assunto dependerá de uma autorização específica do

Magnífico Reitor da Universidade, ouvido o CTA da Unidade, ou órgão equivalente.

Tal competência para autorização específica veio a ser delegada pela Portaria GR

6.561/2014 às autoridades ali descritas, nos termos do seu artigo I', inciso 111, alínea

'f'. Concluiu, não recomendando a adoção do Termo de Autorização de Uso de

imagem proposto, enfatizando que 'não convém seja concedida uma autorização

geral à entidade para uso das imagens. Recomenda-se, em razão dos termos da

referida Resolução USP 6.431/2012, a submissão à administração da Unidade para

análise e eventual autorização, caso a caso, das situações em que a empresa júnior

pretender utilizar as imagens da Universidade, a fim de que sejam constatados os

requisitos exigidos pelo artigo 2' da referida Resolução'. Por fim, propõem o retorno

dos autos à Secretaria Geral para encaminhamento do assunto à deliberação da

Comissão de Legislação e Recursos e da Comissão de Orçamento e Património. Em

14 de setembro, o parecer PG. P.1 591 5/2021 é acolhido pelo Procurador Chefe da

Procuradoria de Património Material e Imaterial, Mauricio Montané Comin. Em 21 de

setembro de 2021, a Secretaria Geral encaminha novamente aos autos à SEF. Em
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1 1 de fevereiro de 2022, à SEF devolve aos autos à Secretaria Geral indicando que

'do ponto de vista de ocupação do espaço, não há nada a que se opor'. Em ll de

março de 2022, a Secretaria Geral encaminha os autos ao DFEI, para manifestação.

Em 18 de abril de 2022, o DFEI emite parecer solicitando atualização e renovação,

com devolução ao IGc, dos seguintes documentos: ata de assembleia geral ordinária

de eleição dos membros da Diretoria pro-temporel autorização da Unidade. pedido

de concessão de sala, justificativa de interesse público, termo de compromisso da

empresa Jr com o professor orientadora relatório de atividades e da prestação de

contas da Empresa Júnior, ano 2021 , de acordo com Art. 13 da Resolução CoCEx n'

7824 de 25/09/20191 revisão do nome do representante da Empresa Jr. na minuta

do Termo de Permissão de Usos observação do $18 do PG.P. 15915/ 2021. Em lO

de agosto de 2022, a Congregação do IGc apreciou a aprovou a
atualização/adequação da documentação realizada pela Geo Junior Consultoria a

pedido do DFEI. Em 1 1 de agosto de 2022, os autos são devolvidos ao Serviço de

Inspeção de Contratos e Processos - DFEI. Em 25 de agosto de 2022, o DFEI

indica que o Termo de Permissão de Uso, sob aspecto financeiro, encontra-se de

acordo. Contudo, destaca que na 'justificativa apresentada na Prestação de Contas

'Durante o período de junho e julho foi possível observar um significativo aumento

nas transações, isso é devido a regularização da empresa nos cadastros bancários.

Assim, passamos a pagar os membros e colaboradores de projetos realizados'

Deste modo, na leitura da Resolução CoCEx n' 7824 de 25/09/2019, no seu Artigo

2', inciso 11. Fls. 175-verso, veda pagamento a membros de Empresa Junior.'

Conclui, propondo o encaminhamento dos autos a SG/COP. Não foi localizada nos

autos manifestação da COP. Com base no material analisado, ratifico manifestação

da PG e do DFEI quanto à adequação de Termo de Permissão de Uso e destaco

que a conduta quanto ao pagamento a membros de empresa Junior, vedada pela

Resolução CoCEX 7824/2019, deve ser corrigida." 3. PROTOCOLADO

2022.5.104.1.0 - FACULDADE DE MEDICINA. Proposta de anteprojeto de

Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Instituto de

Investigação em Imunologia (iii-INCT). Grupo Assessor de Interfaces de

Pesquisa: analisou o anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e

Inovação denominado Instituto de Investigação em Imunologia (iii-INCT),

considerando que o mesmo está em conformidade com a Resolução CoPq 8029, de

07 de outubro de 2020. Parecer do CoPq: aprova o anteprojeto de Regimento do
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Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Instituto de Investigação em

Imunologia (iii-INCT), em conformidade com a Resolução CoPq 8029, de 07 de

outubro de 2020. (31.08.22). A CLR aprova o parecer da relatora, favorável ao

anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado

Instituto de Investigação em Imunologia (iii-INCT). Q pqrçççt d içlqtçra é çlç

seauinte teor: "Trata-se da análise do anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio

à Pesquisa e Inovação denominado "Instituto de Investigação em Imunologia" (iii-

INCT) da Faculdade de Medicina da USP. Em 27 de maio de 2022 é baixada a

Resolução CoPI n' 8250, que prorroga o funcionamento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa e Inovação, denominado Instituto de Investigação em Imunologia (iii-

INCT), criado pela Resolução CoPq N' 7435, de 09/11/2017. Em I' de junho de

2022, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação toma conhecimento da publicação da

Resolução CoPI 8250. de 27 de maio de 2022 que prorroga o prazo de
funcionamento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Instituto de

Investigação em Imunologia (iii-INCT). Destaca que a Resolução CoPq N'

8029/2020 estabeleceu algumas alterações no modelo de Anteprojeto de Regimento

dos NAPs, fazendo-se necessário a adequação de tal documento do Núcleo. Os

autos são devolvidos à Faculdade de Medicina para adequação do Anteprojeto. Em

08/07/2022, a Faculdade de Medicina devolve os autos à Pró-Reitoria de Pesquisa e

Inovação, entranhando minuta de anteprojeto atualizado de acordo com o anexo ll

da Resolução CoPq N' 8029/2020. Em 14 de julho de 2022, o Grupo Assessor de

Interfaces de Pesquisa do Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação analisou e aprovou o

anteprojeto de Regimento encaminhado pela coordenação do ííi-INCT, indicando

que ele está alinhado ao modelo estabelecido na Resolução CoPq N' 8029, de 07

de outubro de 2020. Em 31 de agosto de 2022, o Conselho de Pesquisa e Inovação

aprovou anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação

denominado Instituto de Investigação em Imunologia (iii-INCT), e encaminhou os

autos à Secretara Geral. Após análise do Anteprojeto de Regimento do Núcleo de

Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Instituto de Investigação em Imunologia

(iii-INCT), vinculado à Faculdade de Medicina da USP, ratifico o posicionamento do

Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa do Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

e do Conselho de Pesquisa e Inovação que aprovaram o regramento por estar em

conformidade com a anexo ll da resolução CoPq N' 8029, de 07 de outubro de

2022." 4. PROCESSO 2011.1.9328.1.0 - FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA.
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Proposta de anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação

denominado Centro de Pesquisas em Direito Sanitário da USP (CEPEDISA/USP).

Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa: analisou o anteprojeto de Regimento

encaminhado pela coordenação do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação

denominado Centro de Pesquisas em Direito Sanitário da USP (CEPEDISA/USP).

considerando que o mesmo está em conformidade com a Resolução CoPq 8029, de

07 de outubro de 2020. Parecer do CoPq: aprova o anteprojeto de Regimento do

Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Centro de Pesquisas em

Direito Sanitário da USP (CEPEDISA/USP), em conformidade com a Resolução

CoPq 8029, de 07 de outubro de 2020. (31.08.22). A CLR aprova o parecer da

relatora, favorável ao anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e

Inovação denominado Centro de Pesquisas em Direito Sanitário da USP

(CEPEDISA/USP). Q parecer do relator é do seguinte teor: "Trata-se de análise do

anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado

"Centro de Pesquisas em Direito Sanitário da USP" (CEPEDISA/USP), da Faculdade

de Saúde Pública da USP. Em 27 de maio de 2022 é baixada a Resolução Copa n'

8249, que prorroga o funcionamento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação,

denominado Centro de Pesquisas em Direito Sanitário da USP (CEPEDISA/USP),

criado pela Resolução CoPq N' 7528, de 11/06/2018. Em 31 de maio de 2022, a

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação toma conhecimento da publicação da

Resolução CoPI 8249, de 27 de maio de 2022 que prorroga o prazo de
funcionamento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Centro de

Pesquisas em Direito Sanitário da USP (CEPEDISA/USP). No mesmo despacho é

informado que o Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa do Pró-Reitoria de

Pesquisa e Inovação analisou e aprovou o anteprojeto de Regimento encaminhado

pela coordenação do CEPEDISA/USP. indicando que ele está alinhado ao modelo

estabelecido na Resolução CoPq N' 8029, de 07 de outubro de 2020. Em 31 de

agosto de 2022, o Conselho de Pesquisa e Inovação aprovou o Anteprojeto de

Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação denominado Centro de

Pesquisas em Direito Sanitário da USP CEPEDISA/USP, e encaminhou os autos à

Secretara Geral. Após análise do Anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à

Pesquisa e Inovação denominado Centro de Pesquisas em Direito Sanitário da USP

CEPEDISA/USP. vinculado à Faculdade de Saúde Pública, ratifico o posicionamento

do Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa do Pró-Reitoria de Pesquisa e
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Inovação e do Conselho de Pesquisa e Inovação que aprovaram o regramento por

estar em conformidade com a anexo ll da resolução CoPq N' 8029, de 07 de

outubro de 2022." 3 - PARA DELIBERAÇÃO. 3.1 - Minuta de Resolução que altera

dispositivo do Regimento Geral sobre inscrição em concursos docentes. Artigo I' --

O inciso 111 do artigo 121 do Regimento Geral. baixado pela Resolução n' 3745, de

19 de outubro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 121 -(...)

"lll -- prova de quitação com as obrigações eleitorais. (NR)". A CLR delibera pela

devolução da proposta de minuta de Resolução que altera dispositivo do Regimento

Geral sobre inscrição em concursos docentes à Procuradoria Geral para que seja

providenciada a inclusão de dispositivo que regule as situações dos concursos em

andamento. Ato seguinte, o Senhor Suplente do Presidente, informa que além dos

processos em pauta, há uma proposta de alteração do Regimento Geral

apresentada pela Procuradoria Geral que trata da minuta de Resolução que altera o

artigo 2' da Resolução n' 4320, de 13 de novembro de 1 996, sobre a contagem dos

prazos previstos no parágrafo único do art. 134, no $ 2' do art. 151 e no parágrafo

único do art. 166 do Regimento Geral. Com a concordância dos demais

Conselheiros, passa-se a discussão do PROTOCOLADO: 2022.5.183.1.7 -

SECRETARIA GERAL. Minuta de Resolução que altera o artigo 2' da Resolução n'

4320. de 13 de novembro de 1996, sobre a contagem dos prazos previstos no

parágrafo único do art. 134, no $ 2' do art. 151 e no parágrafo único do art. 166 do

Regimento Geral. A CLR aprova a minuta de Resolução que altera o artigo 2' da

Resolução n' 4320, de 13 de novembro de 1996, sobre a contagem dos prazos

previstos no parágrafo único do art. 134, no $ 2' do art. 151 e no parágrafo único do

art. 166 do Regimento Geral. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dá

por encerrada a sessão êis llh10. Do que, para constar,
l/\ rl /\ll f// f

&AsstMtos Admlnibtr'ãtivos, designado pela Senhora Secretária Geral, lavrei e solicitei

que fosse digitada esta Ata, que será examinada pelos Senhores Conselheiros

presentes à sessão em que a mesma for discutida e aprovada, e por mim assinada.

São Paulo. 14 de setembro de 2022.

;eu Q @.# ,Odesildo Olímpio de Macedo. Técnico para&
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São Paulo. 09 de setembro de 2022

PROTOCOLAD0 2022.5.127.59.1 EVANDROEDUARDOSERON RUIZ

PARECER

Trata-se de Recurso interposto por Evandro Eduardo Seron Ruiz contra a
decisão da Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto, que indeferiu sua inscrição ao concurso de título e provas para
provimento de um cargo de Professor Titular junto ao Departamento de
Computação e Matemática.

Integram os autos

- Edital ATAc n' 042/2019 de abertura de inscrições ao concurso público de
títulos e provas visando o provimento de um cargo de Professor Titular no
Departamento de Computação e Matemática da Faculdade de Filosofia.
Ciências e Letras de Ríbeirão Preto, publicado no D.O. de 27 de agosto de 201 9.

Documentos do candidato apresentados no momento de inscrição

- Parecer da Congregação da FFCLRP: indefere a inscrição do candidato
Evandro Eduardo Seron Ruiz, por não atender as exigências do Edital - item l.
incisa ll "prova de que é portador do título de Livre-Docente outorgado pela USP
ou por ela reconhecido' (o documento apresentado no momento da inscrição
não foi relacionado no item 5 da Circular SG/CLR/22/2020. como sendo o
documento admitido como prova do título). Decisão publicada no D.O. de
02.04.2022 e retificado em 08.04.2022 (31 .03.22).

- Recurso interposto por Evandro Eduardo Seron Ruiz contra a decisão da
Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.
que indeferiu sua inscrição ao concurso de título e provas para provimento de
um cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Computação e
Matemática. Alega, em síntese: que não consta da decisão de indeferimento o
seu fundamento legall que não houve republicação do edital indicando que
seriam aplicadas as disposições da Circ. SG/CLR/22/20201 que caso se
considere aplicável a Circular, deveria ter havido diligência junto aos candidatos
sobre os documentos de inscrição, nos termos do item 10, o que supostamente
não teria ocorrido no casal que apenas recebeu um e-mail genérico com diversos

Documento reconhecido pela USP, validado em: https://uspdigital.usp.br/webdoc com o código: WKB2-922C-Y87E-71UD
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destinatários com um link que não funcionavam que, caso a diligência tivesse
ocorrido, teria apresentado a publicação da portaria do Reitor de sua designação
para a função de Professor Associado e a tela do Sistema Marte sobre sua
situação funcionall que nos termos da Jurisprudência do STJ, com destaque para
a Súmula 266, o título somente seria exigível na posse e não na inscrição
(13.04.22)

- Parecer da Congregação da FFCLRP: com base no parecer do relator, decide
pelo não provimento do recurso interposto pelo interessado, mantendo a decisão
anterior de indeferimento da inscrição do candidato, por não atender aos
requisitos do Edital(quanto à "prova de que é portador do título de Livre-Docente
outorgado pela USP ou por ela reconhecido" - o documento apresentado no
momento da inscrição não foi relacionado no item 5 da Circular SG/CLR/22/2020.
como sendo o documento admitido como prova do título) (28.04.22).

- Parecer PG. P. n' 05138/2022: esclarece que o Edital exigia dos candidatos a
"prova de que é portador do título de Livre-Docente outorgado pela USP ou por
ela reconhecido", mas o interessado apresentou cópia de publicação do DOE de
25.1 1 .2006, no qual consta o resultado do concurso que prestou para obtenção
do título, com parecer homologado pela Congregação da Unidade, mas ainda
não pelo M. Reitor. De início anota que o certame em tela restou suspenso, em
razão de, durante a realização das provas, ter sido concedida ordem liminar nos
autos de um Mandado de Segurança (cita o n'), para que fosse realizada a
inscrição (ainda precária) do recorrente. Referido mandado de segurança
permanece pendente de julgamento, motivo pelo qual ainda cabível a análise do
recurso administrativo em exame. Com relação ao argumento do recorrente de
que sua inscrição não poderia ser atingida pelos entendimentos publicizados
pela CLR na Circ.SG/CLR/22/2020, por ser o edital do certame anterior a referido
ofício, observa que não constam dos autos informações da FFCLRP sobre
eventual retificação do Edital ATAc 042/201 9 para incorporar expressamente os
enunciados do referido Ofício. Lembra, no entanto. que a Unidade efetivamente
realizou diligênciasjunto ao candidato, tendo o recorrente deixado de atender ao
contato da FFCLRP. Solicita que a Unidade instrua os autos com tal informação
antes da avaliação da CLR e do Co. Sobre a alegação de suposta ausência de
realização de diligência pela Unidade, informa que nenhuma das afirmações do
recorrente corresponde à verdade, pois em 22.05.2020 efetivamente foi enviado
um e-mail pela Unidade a todos os candidatos então inscritos no certame, e tal
mensagem continha um link. Informa, ainda, a Procuradora, que na presente
data testou o link constante do e-mail anexado nos autos e ele funcionou
perfeitamente, e após a inserção do link no navegador da Internet, foi realizado
imediatamente o dow/oadda Circular SG/CLR/22/2020 sem constatar
absolutamente nenhum problema, o que levou a crer que a falha mencionada
pelo recorrente não pode ser imputada à Unidade, mas à utilização do link pelo
próprio recorrente. Manifesta, ainda. que restou inquestionavelmente
comprovado nos autos que a Unidade realizou diligências diretamente com o
recorrente na data de l0.01.2022 e novamente em 25.01.2022, ao que o
recorrente expressamente respondeu, demonstrando sua integral ciência sobre
a necessidade de correção da documentação comprobatória de seu título de
Livre-Docente, embora tenha optado por permanecer inerte, sem corrigir a
documentação inicialmente apresentada. Sobra a alegação da aplicabilidade da
Súmula 266 do STJ, esclarece que esse tipo de concurso público realiza-se na
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modalidade "provas e títulos", não se tratando de mero concurso com a
realização de provas escritas ou orais. Com efeito, por determinação do art. 80
do Estatuto e do art. 1 52 do Regimento Geral da USP, é obrigatório no concurso
para Professor Titular o julgamento dos títulos, devendo ser avaliado os diplomas
e dignidades universitárias obtidos pelo candidato. Por fim, sobre o pedido de
compreensão da Universidade com a situação da pandemia, ressalta que as
diligências de 10.01 e 25.01 foram realizadas especificamente junto ao docente
já sob o contexto de retomada integral das atividades presenciais na USP, não
havendo que se falar em reflexos negativos da pandemia de Covid-19 na
apresentação dos documentos para inscrição no certame em tela. Devolve os
autos à FFCLRP para que informe se houve retificação do Edital ATAc 042/201 9
para incorporar expressamente os enunciados do Ofício Circular
SG/CLR/22/2020 (15.07.22).

- Informação do Diretor da FFCLRP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, encaminhando
a informação ATAc 206/2022 que esclarece que não foi realizada a retificação
do Edital 042/2019 para incorporar expressamente os enunciados do Ofício
Circular SG/CLR/22/2020, com base em orientação informal recebida da
Procuradoria Acadêmica por e-mail, em 17.11.2021(encaminha os e-mails nos
autos). Esclarece, ainda, que por ordem liminar no mandado de segurança
especificado, a inscrição do recorrente ao concurso de Professor Titular foi
realizada e que o novo período para a retomada do concurso foi agendado e
convocado para 13 a 15/09/2022, com aproveitamento dos atos anteriores
(25.07.22)

- Decisão da CLR: em sessão realizada em l0.08.2022. aprovou o parecer do
relator, favorável ao recurso apresentado por Evandro Eduardo Seron Ruiz.

- Ofício do Diretor da FFCLRP. Prof. Dr. Marcelo Mulato. ao Presidente da CLR.
Prof. Dr. Celso Fernandes Campilongo. informando que tomou ciência da
decisão da CLR e requerendo reconsideração da mesma, fundamentando tal
requerimento no fato de que a decisão da Congregação da Unidade, que foi
desprestigiada pelo posicionamento da CLR em sua reunião do dia 10 de agosto,
está em desarmonia com a orientação recebida pela Procuradoria Geral da USP
e, segundo crê, com os precedentes da própria CLR. (18.08.2022)

Passo à análise

Reclama o Presidente da Congregação da FFCLRP atenção e respeito à
coerência deste Colegiada, com relação a decisões e orientações anteriores.
recebidas relativamente ao tema versado neste recurso.

Analisando normas e precedentes estabelecidos por esta CLR, observa-se que
a Circular SG/CLR/22, de 08 de abril de 2020, determina, com relação à
documentação admitida como comprovação do título de Livre-Docência:
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5 - Nos concursos para Professor Titular, admitem-se como
prova do título de Livre Docente outorgado pela USP os
seguintes documentos: a) diploma de Livre Docentes b)
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando o
candidato para a função de Professor Associados c) cópia do
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre
Docentes e d) tela extraída do Sistema Marte contendo a
situação funcional do candidato, demonstrando estar no
exercício da função de Professor Associado.

Tal norma é posterior à publicação do Edital que regula o certame, mas foi o
Recorrente intimado por e-mail acerca da necessidade de suprir o defeito da
documentação apresentada, insuficiente para comprovar, à luz da normativa
desta CLR, o título de Livre-Docência.

Em homenagem à coerência que deve ser observada por este Colegiado e pelo
Conselho Universitário, relativamente aos seus precedentes (e assim, também,
em respeito à retidão com que a Congregação da FFCLRP decidiu sobre o caso,
em estrita observância àquelas mesmas regras e orientações), propõe-se que
esta CLR mantenha o indeferimento do Recurso, mas proceda a detalhada
revisão de suas normas e precedentes vinculantes, de forma a mitigar o
formalismo de suas exigências, vindo a emprestar nova orientação às Unidades,
relativamente aos concursos vindouros, no exame da documentação
apresentada por candidatos em concursos docentes.

Desta forma, apresento Parecer, S.M.J., pelo indeferimento do Recurso
interposto por Evandro Eduardo Seron Ruiz contra a decisão da Congregação
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, que indeferiu sua
inscrição ao concurso de título e provas para provimento de um cargo de
Professor Titular junto ao Departamento de Computação e Matemática.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e respeito por este
Colegiado.

DocuSlgned by:

A&«.ó Ó4.««Ú AwWÚ«h Às Smas (,ot,th
9CAE84F13D7D4 D4

Prof. Nuno M. M. S. Coelho
Parecerista

Diretor da FDRP
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São Paulo, 09 de setembro de 2022

PARECER

PROCESSO 2022.1.349.35.0
PERTENCIMENTO

PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E

Trata-se de Minuta de Resolução que Regulamenta a composição e as
competências das Comissões de Inclusão e Pertencimento da Universidade de
São Paulo.

Integram os autos

- Oficio da Pró-Reitora de Inclusão e Pertencimento, à Procuradoria Geral.
encaminhando para análise e orientação jurídica. minuta da Comissão de
Inclusão e Pertencímento a ser implementada nas Unidades (12.07.2022).

- Parecer PG n' PG. P. R.o 05178/2022: Após análise. apresenta a minuta de
Resolução revista e corrigida. Recomenda que o ColP defina parâmetros
mínimos para a representação dos servidores técnicos e administrativos na CIP.
pois. a proposta .apresentada afigura-se excessivamente genérica. O número
máximo de membros dessa representação deve ser estabelecido (assim como
ocorre com a representação discente). para que se assegure o atendimento ao
parágrafo único do art. 56 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei.n. 9.394/1 996). Observa, ademais, que a disposição inserida no $ 1' do art.
2' da minuta não permite compreender a intenção da proposta, pois apenas
menciona genericamente que, em caso de vacância de membro titular e
respectivo suplente, os "membros eleitos completarão o mandato em curso'.
Assim sendo. considerando a necessidade de que sejam definidos parâmetros
mínimos para a representação dos servidores técnicos e administratÜosna CIP
e em razão do novo dispositivo que trata de mandato-tampão. recomenda o
retorno dos autos à PRIP. pois tais questões dizem respeito ao mérito da
proposta que devem ser definidos pela referida Pró-Reitoria (5.08.2022).

- A Pró-Reitora Pró-Reitora de Inclusão e Pertencímento. Prof. Dr.a Ana Lúcia
Duarte Lanna. encaminha os autos à Secretaria Geral para providências.
informando que. na 2' Sessão Ordinária do ColP. realizada em 04 de agosto de



:???l.foi aprovado a referida minuta de Resolução com a inclusão de disposição
transítóna atendendo de imediato as necessidades das unidades na constituição
das Comissões de Inclusão e Pertencimento. Informa ainda que. em
atend mento ao Parecer PG: P n' 05177/2022, ficou definido que a composição
das comissões deverá obedecer a percentagem de lo% para discentes. IE%
para sewidores técnicos e administrativos e 5% para membros externos. sendo
.necessária a inclusão de um incisa IV no artigo I' da minuta supracitada.
objetívando incluir a definição para os membros extemos, e o parágrafo único do
mesmo artigo! com a previsão de mandato-tampão na CIP em caso de vacânda
de membros titulares ou suplentes. As referidas definições foram aprovadas 'ad
referendum" do Conselho de Inclusão e Pertencimento (09.08.2022).

Passo à análise

A proposta traz minuta de norma a ser adotada pelas Unidades para facilitar a
implantação das suas Comissões de Inclusão e Pertencimento.

Procura assegurar a participação de 10% para discentes (e Graduandos e Pós-
Graduandos), 15% pam .servidores técnicos e administrativos e 5% para
membros externos - relativamente ao número de docentes que integram a
Comissão de Inclusão e Pertencimento em cada Unidade que vier a cria-la.

Cabe observar que se mantém, na minuta proposta. a técnica redacional
característica das nomias da Universidade de São Paulo, que estabelece a
representação de estudantes (e de servidores não docentes e de membros
externos) Q rlúmero total
ge..ayen3bl9s.-ga-Óuãe -. Ç). qu
estudantes seja inferior a 10%do número total de membros. e que o percentual
de docentes seja superior a 70%. ' ''"' ''

A guisa de exemplo: uma Unidade que preveja a participação de 20 docentes
em sua CIP contará com 2 representantes de estudantes (7.6%) do número total
de membros). 3 funcionários (1 1 .5%) e l extemo (3,8%), ao lado de 20 docentes

0

O percentual de docentes deve ser analisado à luz do
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que dispõe:

disposto na Lei de

56. As instituições públicas de educação superior
obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a
existência de órgãos colegiados deliberativos, de que
participarão os segmentos da comunidade institucional. loc;l e
regional.

Parágrafo único: Em qualquer caso. os docentes ocuparão
setenta por.cento dos assentos em cada órgão colegiada e
comissão. inclusive nos que tratarem da elaboração e
modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha
de dirigentes.



Há aparente desconformidade da norma que estabelece percentual de
representação docente, por superior a 70% - o que se dá em prejuízo de outras
categorias, especialmente estudantes e servidores não docentes. Mas esta não
é a interpretação que o parágrafo único do art. 56 da LDB tem recebido.

Compreendido no seu contexto histórico (no quadro da redemocratização que
tem na Constituição de 1 988 seu marco normativo fulcral. e na LBD uma de suas
regulamentações mais importantes), quis a LDB assegurar que os colegiados
deliberativos das instituições públicas de educação superior não seguissem
dominadas. em sua composição. por representantes extemos. ind cados por
governantes ocupados em dominar a vida universitária por meio 'de
representantes seus, com participação majoritária. À luz desta teleologia.
compreende-se que o parágrafo único preveja que os 70% reservados para
docentes nos colegiados acadêmícos constituam pglêlDêLuíDiHal - e não
máxhe.gü3xab.

É possível e talvez necessário repensar tal hermenêutica (sendo outro. hoje, o
contexto de aplicação da nomla), em favor de garantias de maior participação
de outras categorias - mas não é o caso de promover tal debate nestaínstância.
. .eis que isto envolveria repensar (e elevar) os percentuais de participação das
categorias não docentes nas diversas nomlas estruturantes 'de órgãos
colegiados deliberativos. e reformar a nomla máxima da Universidade Note-se
que a alteração redacional proposta pela PG dá-se exatamente em resnetto ao
art. 50 do Estatuto da Universidade de São Paulo: ' ''''' ''

Artigo 50 -- As Comissões de Pesquisa e Inovação, de Cultura e
Extensão Universitária e de Inclusão e Pertencimento. se
criadas, terão sua composição estabelecida no Regimento da
Unidade, obedecidas as normas gerais dos Colegiados
Superiores, aplicados. no que couber. as disposições relativas à
Comissão de Graduação, dentre eles as previstas no artigo 48.
parágrafos 3o a 9', e no artigo 48-A. (caput alterado pelas
Resoluções 7141/2015. 71 54/2015, 7287/2016 e 8227/2022j

Parágrafo único - A representação discente. nas Comissões
mencionadas no caput do presente artigo. eleita por seus pares,
corresponderá a dez por cento do total de docentes de cada um
desses Colegiados.

Tal como se vê, o Estatuto da USP mantém a representação discente em
percentual muito inferior aos limites impostos pela LDB (ainda que se leia o
parágrafo único do art. 56 como instituidor de patamar mínimo de participação
docente) -- mas sem que isso implique em qualquerilegitimidade jurídica tal
comoexposto. ' ' ''

Para o presente feito. importa observar. assim. que não há infringência à LDB ou
ao Estatuto da USP, na composição ora prevista. encontrando a minuta proposta
(com: as aheraçóes sugeridas pelas Douta PG e as espedficaçóes por fim
aduzidas pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento) condições de ser



aprovada pela Comissão de Legislação e Recursos do Conselho Universitário
desde o ponto de vista normativo.

Desta fomaa, apresento Parecer. S.M.J.. pela aprovação da Minuta de Resolução
que Regulamenta a composição e as competências das Comissões de Inclu;ão
e Pertencimento da Universidade de São Paulo, com as sugestões redacionais
apresentadas pela PG e as especificações finais apresentadas pelo Conselho
de Inclusão e Pertencimento da USP

Na oportunidade, apresento protestos de .consideração e respeito por este
Colegiado. /l ' ' '

Prof. uno M
Pareceãsta

Diretorda FDRP

;velho
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São Pauta, 09 de setembro de 2022

PARECER

PROCESSO 2022.1 .5226.1 .9 GABINETE DO REITOR

Trata-se de minuta de Resolução que dispõe sobre o uso de videoconferência
nas reuniões de colegiados e revoga as Resoluções n's 7233/201 6 e 7945/2020.

- Ofício do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Carlos Gilberto Carlotti Junior, ao
Presidente da CLR, Prof. Dr. Celso Fernandes Campilongo, consultando sobre
a necessidade de revogação da Resolução n' 7945/2020 e a possibilidade de
alteração da Resolução n' 7233/2016, permitindo que até 50% dos membros dos
colegiados participem das reuniões por videoconferência. Sugere, ainda, que
seja mantida a não aplicabilidade de tal medida nas reuniões do Conselho
Universitário, dos Conselhos Centrais, das Congregações, dos Conselhos
Técnico-Administrativos e Conselhos Deliberativos (07.04.22).

- Cota PG X. n' 39062/2022: esclarece que em razão da pandemía de Covid-1 9,
a Resolução n' 7233/2016 foi temporariamente suspensa pela Resolução n'
7945/2020, a qual vem sendo utilizada até o presente momento para a realização
de reuniões de colegiados na USP. Manifesta que, embora o último parágrafo do
Ofício do M. Reitor refira-se a "reuniões do Conselho Universitário. dos
Conselhos Centrais, das Congregações, dos Conselhos Técnico-Administrativos
e Conselhos Deliberativos", afigura-se necessário lembrar que o parágrafo único
do art. I' da Resolução n' 7233/2016, não trata apenas das Congregações e dos
CTAs da Unidades e dos Conselhos Deliberativos, mas de todos os colegiados
das Unidades, dos Museus e dos Institutos Especializados, o que inclui
Comissões de Pesquisa e Inovação, CCEx, Comissões de Inclusão e
Pertencimento, Comissões de Ética, etc. Informa que, em contato com a
Secretária Geral, explicou que mera modificação do art. 3' da Resolução n'
7233/2016 não afastaria as demais restrições previstas no mesmo diploma
normativo (lista de colegiados constante no parágrafo único do art. lo e
obrigatoriedade de utilização de equipamentos de videoconferência em prédios
da própria USP). Diante disso, a Secretária Geral manifestou interesse na
modificação da proposta e solicitou a devolução dos autos para providências.
Desta forma, a PG deixa de emitir o parecer e devolve os autos conforme
solicitado (15.07.22).

- Despacho da Secretária Geral, Prof.a Dr.' Marina Gallottini, encaminhando
nova versão da minuta de Resolução que dispõe sobre o uso de
videoconferência nas reuniões de colegíados e revoga as Resoluções
n's 7233/2016 e 7945/2020 para análise da PG (20.07.22).

- Parecer PG n' 05150/2022: recomenda que, caso seja intenção da proposta
manter a utilização da videoconferência nas reuniões da CAA, COP e CLR, seja
ressalvado expressamente essas Comissões no parágrafo único do art. I' da
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minuta. Da mesma forma. caso haja interesse na utilização de videoconferência
nas reuniões das Câmaras dos Conselhos Centrais, afigura-se recomendável a
inclusão de ressalva literal, que poderia ser feita com a inserção do seguinte
texto no final do parágrafo único do art. I' da minuta: "Institutos Especializados,
ressalvado o uso de videoconferência em reuniões das Comissões do Conselho
Universitário e das Câmaras dos Conselhos Centrais." Tal ressalva deve ser
avaliada em seu mérito pelos proponentes e pelos colegiados universitários
competentes. Com relação ao artigo 4' da minuta ("Caso problemas técnicos
interrompam qualquer votação, esta deverá ser refeita). entende que se afigura
excessivamente genérico, podendo gerar conflitos e problemas de interpretação
se assim aprovado. Por isso, propõe o seguinte texto: "Quando a participação
dos membros por videoconferência ocorrer a partir de salas próprias da
Universidade equipadas especialmente para esta finalidade, caso problemas
técnicos interrompam qualquer votação, esta deverá ser refeita." No que tange
à ata da reunião, recomenda que a atual previsão constante do $4' do art. 5' da
Resolução 7233/2016 seja mantida na nova resolução, como artigo 6'
(22.07.22)

Passo à análise

A minuta em discussão encontra-se à fl. 7 dos autos. e é sucinta e clara.
permitindo sessões híbridas em todos os colegiados da USP, com exceção do
Conselho Universitário, dos Conselhos Centrais, das Congregações, dos
Conselhos Técnico-Administrativos e Conselhos Deliberativos - autorizando
participação por videoconferência de até 50% dos membros, dispensando a
exigência anterior de que eles deveriam participar desde equipamentos
instalados nas dependências da Universidade)

A medida se funda no aprendizado obtido durante o período da pandemia
COVID-19, quando a participação por videoconferência permitiu o
funcionamento regular das instâncias deliberativas da USP sem prejuízo da
qualidade da discussão.

Desta forma, apresento Parecer, S.M.J.. pelo deferimento da minuta aprovada,
com as alterações de redação sugeridas pela Procuradoria Geral -- de modo a
expressamente autorizar a videoconferência para as Comissões do Conselho
Universitário e as Câmaras dos Conselhos Centrais, e a especificar que as
votações deverão ser refeitas apenas quando problemas técnicos se verificarem,
na participação dos membros por videoconferência, a partir de salas próprias da
Universidade equipadas especialmente para esta finalidade.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e respeito por este
Colegiado.

DocuSigned by:

F.Ü«J Ai.«««L Ãi.w)Ü«.b /ós Smas Ü..(h
9CAE84F13D7D4D4

Prof. Nuno M. M. S. Coelho
Parecerista

Diretor da FDRP
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São Paulo, 09 de setembro de 2022

PARECER

PROCESSO 201 1 .1 .9332.1 .7. INSTITUTO DE GEOCIENCIAS

Trata-se de proposta de anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Património
Geológico e Geoturismo(GeoHereditas).

- Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa: analisou o anteprojeto de
Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de

Apoio à Pesquisa Património Geológico e Geoturismo (GeoHereditas).
considerando que o mesmo está em conformidade com a Resolução CoPq 8029.
de 07 de outubro de 2020.

- Parecer do CoPq: aprova o anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Património
Geológico e Geoturismo (GeoHereditas), em conformidade com a Resolução
CoPq 8029, de 07 de outubro de 2020.(31.08.22).

Passo à análise

A fim de que possa adequar-se ao modelo estabelecido na Resolução CoPq
8029, de 07 de outubro de 2020 (anexo 11), faz-se revisar o Regimento do Núcleo
de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa

Património Geológico e Geoturismo (GeoHereditas) - que teve seu
funcionamento prorrogado, a partir dejunho de 2022, pela Resolução CoPI 8252.

Verifica-se que a minuta proposta está de fato em consonância com o modelo
imposto pela Resolução CoPq 8029.

Desta forma, apresento Parecer, S.M.J., pelo deferimento da proposta de
anteprojeto de Regimento do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação,
denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Património Geológico e Geoturismo
(GeoHereditas).

Na oportunidade, apresento protestos de consideração
Colegiada. r--On"-g«'":

Parecerista
Diretor da FDRP

ü &? é.%k.kü'

e respeito por este
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